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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 415/93 

Torna obrigatória a inclusão do enSlno de língua espanhola nos currícu-

los plenos dos estabelecimentos de ensino de 19 e 29 graus. 

DESPACHO: ÀS COM. DE ED., CULT. E DESP.; E DE CONST. E ,TTIST. E DE ~E 
(ART. 54) - ART. 24, 11 

A O A R O U I V O em ofq de JULHO de 19 93 
~~--~~~=-~~~~------------------------- -~----- ------------
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 004 DE 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 415/93 

1993 

Torna obrigatõria 
la nos currículos 
de 19 e 29 graus. 

a inclusão d 
plenos dos o ensino de língua 

estabelecimentos de 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCA Â 
TITUIÇÃO E JUSTIÇA E Di o, CU~TURA E DESPORTO; E 

REDAÇAO (ART. 54) - ART. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

espanho­
ensino 

DE CONS 
24, 11) 

Art. 1° É obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de 1° e 2° graus. 

Art. 2° Os Conselhos Estaduais de Educação fixarão, para os respectivos sistemas de 
ensino e tendo em vista as condições e peculiaridades sociais e culturais regionais, a amplitude e o 
conteúdo dos programas letivos. 

Art. 3° Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de Educação dispor sobre a gradual 
implantação do ensino da língua espanhola, a partir do ano letivo de 1994, considerando os aspectos 
pedagógicos e didáticos. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



Mensagem n° 415 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Encaminho a Vossas Excelências, de acordo com o art. 61 da Constituição 

Federal, o anexo Projeto de Lei que torna obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola 

nos currículos dos estabelecimentos de ensino de 1° e 2° graus. 

A designação da cidade de Salvador, que foi a primeira capital do Brasil, 

para sediar a fi Conferência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo simboliza a 

especial importância com que o governo brasileiro considera o movimento de consolidação das 

relações entre os países americanos de origem ibérica. 

Estudamos a história da nossa Pátria para saber quanto custou defmir as 

nossas fronteiras dentro do continente sul-americano. Não menos laborioso tem sido o processo 

de integração do Brasil à comunidade cultural ibero-americana, porque as vicissitudes do 

comércio internacional e os meios de comunicação de massa nos aproximaram mais da Europa 

ou da América do Norte do que das Nações co-irmãs da América Latina. 

A organização das conferências Ibero-Americanas e também o Mercosul 

são iniciativas voltadas para resgate do tempo perdido no processo de integração da comunidade 

Ibero-Americana. 

No que diz respeito ao Brasil, entretanto, esforço maior deve ser feito 

porque é, no continente latino-americano, o único descendente da cultura ibérica de língua 

portuguesa. 

Torna-se imperioso, portanto, proporcionar às gerações jovens do País a 

oportunidade do estudo da língua espanhola, objetivando habilitá-las à comunicação mais 

intensa com as dos países nossos vizinhos. 



2. 

É com esse propósito que apresento ao Congresso Nacional o Projeto de 

Lei em anexo que, aprovado por Vossas Excell!ncias. pennitirá seja suprida lacuna do nosso 

sistema educacional. 

6 de julho de 1993. 

'----------
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A viso n° l. 4 06 - SUPAR/C. Civil. 

Brasflia, 6 de julho de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Toma ohrigatória a inclusão do ensino de língua espanhola 

nos currfculos plenos dos estabelecimentos de ensino de l° e 2° graus". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Esta 

Presidên i 

F'-'H·.fr- '!D A C: CCRETAR,IA 
,\ ; ; ", '- ; -\ '-J __ • __ -

.-.. e ".r-

Em f) ~ I O~ I g .. 3 ..... ~,.o S enhor 

SP~ -= '~ · 'Io-Geral C 8. M ""a . ..... ,",I\; L\J,. 1 

Deputado WiLSON CAMPOS 
P rimeiro SecretáriO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

ERREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
da República 

( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.004, DE 1993 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 25 de agosto de 1993, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993 
\' , 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADO~ 

COMISSÃO DE EDUC AÇÃO. 

Ofício n° P- H /93 

Senhor Presidente, 

I:> I I 1", 1 " ':1 1 ' ô::' ..... ::. ô~' " 
0 ' 0 •• '. • ... 0·0 •• ) _ 

~-->--"- ..-_-;;J D \' I~':' c: i ri j::' "'1 '(' '::. I ........... 1 .. '1; .. C"~ 

Brasíl ia, 20 de setembro de 1993 

Comunico a \" E\" que, nos termos do art. 163, I, do Regimento 

Interno da Càmara dos Deputados, esta Pres idcnci a declarou prejudicado o PL n° -l .00-l/93, 

do Poder Ewcuti vo (Mensagem n° -lI ') /9 :') . que "torna obrigatória a inclusào do ensi no de 

língua espanhola nos curriculos plenos dos estabelecimentos de ensino de I ° e 2° graus" , uma 

vez que a matéri a esta contida nos artigo~ -l:". " e -l8. "I do PL n° 1258/88, do Sr Octavio 

Elísio, que "tl\a as diretrizes e bases da educação nacional" , recentement e aprO\ado por esta 

Casa 

Atenciosalllen t e, 

E'(mo Senhor 
, 

Deputado INOCENC IO OLIVEIRA 

DO. Presidente da Càmara dos Deput ados 

Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

/4~~ 
Dcf)~ltada ~GELA AM I N 

President e 
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Brasília, J b de agosto de 1993 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da correspondência datada de 

13 de julho de 1993, do Instituto Latino-Americano de Cultura, contendo observações 

pertinentes ao Projeto de Lei n° 4.004/93, que "torna obrigatória a inclusão do ensino de 

língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de ensino de primeiro e 

segundo graus", que se encontra sob o exame dessa douta Comissão. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada ÂNGELA AMIN 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desportos 

NESTA 

-
INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente 
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ra o de .. T,"'.ne i ro, 13 ele j ul ho tIl.! 199:) 

rl;X{!cleni{s~imo .5cnhor Deput.udo Illocênci.o ele Oliveir·o ' 

Di) Protd Iluntü tln CI7milru dos Dl'l'uiuc1oH 

Gnhinetc <111 Presidênciu 

Fnx (OGl) 22~-12A9 

r. In:itituto I..ntino-.\moric.'Hlo (\0 Culturn (llnc), nf'~:\1ni~rn() civil 

~ern rins lucr iltivos o i;upr'apnl'tidórl0, fununllo ~ 25 de outubro (lc 

1 9~5, quo IH) :ons ti t \l i nt o no Hio do Janoiro t OVe n hon r:1 c pr inwz lD , 

,1
11

\l""nnwnte com (l \~F-;OC1ilC:;lO du rr'ofe8soru~ ue l~~pilllhol, ue oferecer· , ... 

i:1'npo .. tn \le cmendn ;'llUtiv~ {lO }lt'njeto ele Constituiçno (ln E~t~1,10 por 

teor fluO ncnbou ill~el'il1c1o-so no .\rt. 314, 3 3 2 , rIu CLlrt~ promulgadn 

em ,-; (lc outul)J'o tle 1989 - "\ 11,,!~un cfipanhn1a pnS5:1 n constJr do nú 

cleo [)l11'i~~ltório d~ rlisciplin{\~ do todos os ~éries do 2~ ~rnu d" f'U: 

(le o~tjHllllll do ensino, tendo om vir.;tn; primordialmente, o que c:--t.1be --' , , 
.lecc :'1 COTltitituiç.no da RcpuhlicA om seu ortif;o 42. parnc:rnfn untco" 

... 
_, cliril;e-~c n~oríl o Vossn Excclcncio pnrn ressnltnr o Jl,-orunc1o Cll-

l':l l~!' ,,,,oci~)l. ~cncri.cnmcntc culturnl,-º-.o projeto de lei h~ (Uns C!"'~ , , 
:nilllllltlO '\0 Con ~';resso, ~obre mnt.crill flnologn, pelo Pi'c!=;bluntu ItMíl : ~r _.- ---------=-~-=------------

' ~Lla l~cclêncin, o Presidente dn Rcpúblic.1, (~e~cortinn ~ólicl() I'~ 
rlzontc de prospcri·ltH1c com tligniunüc pnrn () nr,,~il ~ il'fllnOS C' :) l\ti:)O'1 -

, . 
t 'd s. s0r;uintlo o preceito cOllstttucionul br3si) ciro qUO C0I1 :1uz n "for. 

m:1~~;)() de UOlU cOIi'tunitlade lat ino-nmericnna <10 nações 11, C\Uilnclo nV.lnç:1 

no .1militn poongógico do processo ele intcr~rClçõo nuerto polo ~,!{'rcn~u1 
n() pr opor, otrDvés de mensagem i.10 :ongros sO ~l\ci()nnl, íI incll\s~o 0-

!)ri~ : d .. órifl dO onsino de cspnnhol nos curr!culos cscolnrc3 :.1e .1 ~ c JQ 

: ~\'1Il\~ do P:l{S. • , , i ~h eXJ)cctativn de trumitnçno rnpidn de~tn mnt.cr o, como l~ccome!l. 
d'I () Pr~siticntü da uopúbllcn -, a rim de que eL.\ sc tot-nc lei t'l t(~~ 
po (le pOU\:l" !':"er npl icuda j~ no Dno lotivo tIo 1991 -, e (~c :=;u:\ ppro­

':,l~'~O un:inlmo em plcnr\rio, nchnmos do bn!n juIzo c oportuno rcvi\"/~\r o 

f :ito ele ter ~\\s .:;C'!',hlç1n Con~titu1nto do [ao uc Juneiro rec:ehLl0, 1\:1S 

véspor:lF da v nt nçãó <In emcn'U1\ or1r;illnria de proro.ta cllc"boÇi"l~ pc lo 

I LIC. " firme "poio. expresso e", <Iocullonto conjunto. ,la grande m:li ,,-

.. i.' do~ representações Iliplom:'ticns da .\nlórico Lntinoo 
Tol (locumonto P,'lSSOU nos ..\nn1s do Poder Lcr;islntivo flllmincnsu 
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onf.1t1z11IH10 ljUe I'n inclusõo dossn tt'::maccndontnl propostn nu Constitu 

çno uo E~tnc.lo COllt ribuirll llnrll um m.lior onionJimout () untre nosso~ po 

vos o pnr'Cl fort:11eccr tI nnsindn unidado c int.e~rnçii~ l:lttno-nmcricllna .. 
~nm ofolto, n contr1hniçno t1 'lue 80 rl!tol'iu n cl1plomDcin dn .\mél·icn I 

tinn ,1n tiO r(~Z not.\r, c <lu! o pioneirismo ouucucionul do Estudo elo tU 

cJc J:-lOoiro, CSI)cci:11monto elo ponto <lo viAtn do qunlificnçõo p{\f'.1 o tr 

h:,lho, no processo em pnutn. !~ nno podcr{nmos doixnr de recor,l,'1r (IUC, 

nlém do npoio cUplomnt.ico c inclusive do vórin8 instituições. como n 

.\BI. o Condopnz e n C:lf;:l du Espano. jó nu tormn elo cmonllf'\ popul nr, nc 

~;I pr'opostn foi ;usinr"ln por mni~ de flu:1tro mil aleitores, qunn(10 o T 

~~irnc nt o Int erno cln ':onst i tu into C!xi gin, poro ~U(l t rnmi tnçõo, o m{ n1me .. 
(le 3.001 ~ub3criçoes. , .. , 

.\p08 o nprovaçno em plcn~lrio - por doputndo!i do todos os pílrt 1· 

dor; com nssento no Pnl:,cio Tirlldontos -, nutn ofIcio 'lirigicln n Prcs 

ct ôncin (1 ti Casn {publ.icncto no Dinrio Orlcin1 (lo :tstnc1o om 3-10-89) •• 1 

Pr'oro~sorn ~.lnJ'iLl de LOUl'de~ Cnvn1crmti Mnrtini, cntno Pre~iJonte cln 
Roci..lçno de Professores de E.qpnnhol do Sstí'lrlo elo Rio cio ,Tiln~tro, lub 

nhilvu: "')cvcmos observnr que n consciêncin de um intcro!;sc mni or (10 

,1Cr.l ni.lcionnl lC'vou II aRsinllrcm conoESCO ~t!uel{1 cmend;\ pOpltJ.li r', :it:-=,poj 

(lo~ (10 N3plrito corporat.ivistn, v[lrios cologns t Pl'()!cssoros. univct'~i 
rios ·10 outrus 1illgULl8 ostrnn~olrlis mouern~St COr.lO o inglês, o rl~ : m<.: 

, 
o i t ; 11 i :1 n o ou o n r a b e 11 • .. 

l.covnmos, uinda, nficinlmonte. LlO conhocimcnto de VO~S:1 !:xcclunc 

quo o .. Ilac. utl"dVés de oto deliberativo hoix(l(10 por SC'll ;;on!';clho Oir _ f 

tor em ~~ de junho ne~tc ono/1993, instituiu cOli1issno do :, lto n:tvcl 

_ formado pc lo hlstoriudor · Nelson ':icrnocl< Soc1ré, o professor uni ver , 
t!lrto .\1 frodo Oolcino ~tottOt O hispunista Sc1vio 30arcs (le :;nU.:il1 ca t' 
~~ r (,rn:1d()r ViSUlll Flori~no C:-srvnlho - O fim do c~tuüDr n cri~\çno de t: 

moodn lll1icn pnra Q ,\Jnárico Lntino. 8m onoxo, CÓpi:l fiel deste ato. 

Atonciosamente, 

-

- "-~ Cnf{.) ~ ') ~. 
Fornundo I1cnr rques-GonÇQ 1 vos 

')irutor-~rcsiucnt c (\0 11~c 

l~~STITC1'() L.·,TI~:o-.\~.!;;.~IC.~NO .D!~ CVl..TIJi\,\ (IL.\C) - SGC 31:2·1::!019/
0

00
1

-
7P

, 

:!uc, \r .,lljo Porto .\lc~rc 70/701 (;:1stolo 200JO ~:i.o de J,H1(J1ro/:~T 

Fax (O~l) 2j2-8·~45 
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,\to i>eliborntivo nQ 1/1993 

C ConHelho Diretor do 6r~no de ,\dministraçõo aor~1 do InAt1tuto 

Lntino-Americ:lno de Culturn (Ilae), no uso de ~unl:l (ftrtbufçõ~~ " rQ~i­

moninis o com fundamento no .\rt. 2 Q, § l Q, elo Estntuto rlostn entida­

de, rusolvet , 

1. Fien in~tituido uma comissno 8 fim d. estudnr Q cr1nção de 
, . .. 

uma moe;ln unlCO pera a rc:;lno do ~Icrcosul, Merendo Comum do Sul. quo 
.. 

8e eompoe, atualmente, do Argentina, Rra~il. Uru~uoi e pornguai, ten -
~o om vista a tondancianoturnl de expons~o deste Mercndo por outros 

Pll{~os do Homisfério Sul e de rormnr-so. por consoqtfônel0, umo comu­

ni(1.:1(10 lntino-omorlcoDo do nações - meto' maior 'cte pol{tlea extorno .. , 
(til Ropubllcn Fedorntiva do DrnAil, q\le (l consagrou em suo ConRtitui-

çnn (Titulo I, .\rt. 4 Q, Pnrógrofo único). , 
2. O osturlo o que 80 rofere o item nnterior soro efetuado, om 

nome rlo Ililc, o titulo do colaborllçno ospontônon com o Conselho de 

:.1inistroR do '-lercosul, podendO llervir-lho do 8uhR{dl0 no épocn em 
, 

que for ul.:1boror o antoprojeto do Sistema Monetario Unificu(lo dn Co-

munidndu Lot i no-.\ntericnnll (CL). 

3. A comiAs~o onenrre,ado do estudo om apreço ficl) nssim 

t.·uldn: Escritor Nolson Wernock sOdré, historiador, Prosic..lcnte 
consti -
de Ilon -

" . 
rn do Instituto Latino-Americano de Cultura, Consolheiros Alfredo 

Dolcino Motta, proCessor universit5rl0, mombro dn As~essoril) Jurldi-
, 

C\l da Univorsidade Federal Flumlnanao, o Suvio Soaros de Souso t [loe-
, , 

tn, hispanista, membro do Ministcrio Publico do Estado do Hio do Jn-

noiro. ... , , 9 
4. O prnzo par~ Q eonclusoo dos trobnl.hos dnr-so-o em at.o O 

, t ' 
(noventn) dia s, prorrognveis por igual .pnr .odo,. se nocC8sClrto. 

5. O Conselho' Dir'otor do Órgão do Ad.lnistJ~ClÇÕO Gernl cio In~ti­

tuto Lntino-lmcrienno de Cultura sugere a comiss~o oro institu{dn 

que adote como nomo do futuro pndrno monotnrio rcgionul o de S U l" 

__ no plurCll. ~uros --t com a er{g10, permononto. de Simón ~o lí -
• 
vare 



, 
Aprovado o recurso. A matéria lainda 

inciso 11, do Reg imento Inter J 
segue seu trâmite nos termos do 

/' I \ 
Em 18 / 04 / 95 . ~ L~ 

~D~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 144, DE 1993 
Contra Declaração de Prejudicialidade 

(Do Sr. Roberto Freire) 

\ 

art.~24 , 

Requer , nafurma do artigo 164, parágrafo 29, do Re gimen ­

to Interno , a manifestação do Plenário sobre a prejudi ­

cialidade do Projeto de Lei n9 4.004/93. 

CÀ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO PARA 

SE PRONUNCIAR ) 

Excelentíssimo Senho~ Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do art. 164, do parágrafo 2º, venho recorrer 

da declaração da prejudicialidade do Projeto de Lei nº 4004/93, de 

autoria do Poder Executivo, que "Torna obrigatória a inclusão do en-

sino de língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos 

de ensino de 1º e 2º graus". 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 1993. 

Deputado ROBERTO FREIRE 



~60ISLAÇAO CIJ'AbA, AN6XAbA I'ZLA COO 
DAS COMISI06S "6/UIAN6NJ'ES IUJENAÇAO 

RESOLUÇÃO N~ 17. DE 1989 
Aprova o Regimento Interno 
da C6mara dos Deputados, 

. . . . . . . - . . . . . . ........... . .... . ............ . ........ . ......... . ..... 

Título V 
DA APREC~çA9 DAS PROPOSIÇOES 

. . . . . . . . . ........... . 
.. .... -., .............................. . 

CAPÍTULO XI 
Da Prejudicialidade 

. ... .. ..... .. . . . .... . ... . . .... .... .. .... - ........ . . ... ....... . . .. .... .. ....... . .. ... __ ....... . 

Art. 164. O Presidente da camara ou de Comissão, 
provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada 
dehberação: 

de oficio ou mediante 
matéria pendente de 

. . . ..... ......... . .......... . ........ ... . . ..... .. ...... .. .. .. .. ... ... . .. ... .... . . .... ..... . 

§ 2° Da declaração de prejudicialidade poderá o Autor da proposição, 
no prazo de cinco sessões a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na 
hipótese do parágrafo subseqüente, mterpor recurso ao Plenário da Câmara, que 
deliberará ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

• • • - -- • • • - • I • •••• •• ••••• ' • • •••• ' o , _ • ' . _ •• ' o •• • • I_ •• _. ' . ' •••• ' • • , • • • _ ' ...... o • o o •••••••• • o • " . .... " ....... , _ ..... . .. .. ' • 

• • • • ' " • o •• ••••• ' . '. ',o • , ' : ' ." •• ' . ' . ' . f.. ,. ' • •.. I ••• . o ' • ..,. 
• • • • • • o • o • .. • • ... . , 

PROJETO DE LEI N° 4.004, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 415/93 

... .. ............. 

Torna obrigatória a inclusão do ensino ,de língua espanho 
la nos currículos plenos dos estabelecimentos de ensino 
de 19 e 29 graus. 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇAo, CULTURk E DESPORTO; E DE CONS 
TITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lO É obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de I ° e 2° graus. 

Art. 20 Os Conselhos Estaduais de Educação fixarão, para os respectivos sistemas de 
ensino e tendo em vista as condições e peculiaridades sociais e culturais regionais. a amplitude e o 
conteúdo dos programas letivos. 

e Art. 3° Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de Educação dispor sobre a gradual 
implantação do ensino da língua espanhola, a partir do ano letivo de 1994, considerando os aspectos 
pedagógicos e didáticos. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

415 ~) r · , I . ' , n , I 

. l "-
r, ( . , 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I , I I 

Encaminho a Vossas Excelências, de acordo com o art. 61 da Constituição 

Federal, o anexo Projeto de Lei que torna obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola 

nos cunículos dos estabelecimentos de ensino de 10 e 2° graus. 

A designação da cidade de Salvador, que foi a primeira capital do Brasil, 

para sediar a lU Conferência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo simboliza a 

especial importância com que o governo brasileiro considera o movimento de consolidação das 

relações entre os países americanos de origem ibérica. 

Estudamos a história da nossa Pátria para saber quanto custou definir as 

nossas fronteiras dentro do continente sul-americano. Não menos laborioso tem sido o processo 

de integração do Brasil à comunidade cultural ibero-americana, porque as vicissitudes do 

comércio internacional e os meios de comunicação de massa nos aproximaram mais da Europa 

ou da América do Norte do que das Nações co-irmãs da América Latina. 

A organização das conferências Ibero-Americanas e também o Mercosul 

são iniciativas voltadas para resgate do tempo perdido no processo de integração da comunidade 

Ibero-Americana. 
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No que diz respeito ao Brasil, entretanto, esforço maior deve ser feito 

porque é, no continente latino-americano, o único descendente da cultura ibérica de língua 

portuguesa. 

Torna-se imperioso, portanto, proporcionar às gerações jovens do País a 

oportunidade do estudo da língua espanhola, objetivando habilitá-las à comunicação mais 

intensa com as dos países nossos vizinhos. 

É com esse propósito que apresento ao Congresso Nacional o Projeto de 

Lei em anexo que, aprovado por Vossas Excelências, permitirá seja suprida lacuna do nosso e 
sistema educacional. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

iAJ 
'-----

Avison° 1.406 -SUPARJC.Civil. 

Brasília. 6 de julho de 1993. 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelcntíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Torna ohrigatória a inclusão do ensino de língua espanhola 

nos currículos plenos dos estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU ARO 
Ministro de Esta 

Presidên 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

ERREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
da República 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



SOBRE A MESA RECURSO N° 144, DE 1993, DO SR. ROBERTO FREIRE, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO r DO ART. 164 DO REGIMENTO INTERNO, CONTRA 
DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DO PROJETO DE LEI N° 4.004/93; TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELO 
ACOLRIMENTO (RELATOR: SR. NICIAS RIBEffiO). 

EM VOTAÇÃO O RECURSO. '/ v t j 

" 

AQUELES QUE FOREM PELA AP OVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



(SE PROVIDO O RECURSO) 
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A MATERIA SEGUE SEU TRAMITE NORMAL, AINDA COM PODER CONCLUSIVO -DAS COMISSOES. 

(SE REJEITADO O RECURSO) 

A MATÉRIA VAI AO ARQUIVO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.004-0 , DE 1993 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 4.004-C , DE 1993, que 
"torna obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola nos currícu los plenos dos 
estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus". 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ 

Art. 1 ° . E obrigatória a inclusão do enSlno da 

língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de 

enSlno de 1 ° e 2° graus. 

Art. 2 ° . Os Conselhos Estaduais de Educação fixarão, 

para os respectivos slstemas de enSlno e tendo em vista as 

condições e peculiaridades SOClalS e cul turais reglonals, a 

amplitude e o conteúdo dos programas letivos. 

Art. 3 ° . Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de 

Educação dispor sobre a gradual implantação do enSlno da 

língua espanhola, a partlr do ano seguinte à publicação desta 

Lei, considerando os aspectos pedagó gicos e didáticos. 

Art. 4 ° . Esta Lel entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , " ,V de agosto de 1996. 
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o Congresso Nacional decreta: 

1 
> 1 

r - . 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 55, de 1996 (PL nO 4.004, de 1993 , na 
Casa de origem), que "toma obrigatória a 
inclusão do ensino da língua espanhola nos 
currículos plenos dos estabelecimentos de ensino 
de I ° e 2° graus". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação 
da Língua Espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino médio. 

Art. 10 O ensino da Língua Espanhola será implantado gradativamente nos 
currículos plenos do ensino médio, processo que deverá estar concluído no prazo de cinco 
anos a partir da promulgação desta Lei. , 

Parágrafo único. E facultada a inclusão da Língua Espanhola nos currículos 
plenos da 5a a 8a séries do ensino fundan1entaI. 

Art. ZO Os Conselhos Estaduais de Educação e o do Distrito Federal emitirão as 
normas necessárias à execução desta Lei , de acordo com as condições e peculiaridades de 
cada unidade federada. 

Art. 30 A União, no âmbito da política nacional de educação, estimulará e 
apoiará os sistemas de ensino estaduais e do Distrito Federal na execução desta Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em () f de setembro de 1999 

Presidente 

vpIl. 
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31 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
A PRESIDENCIA ANTECIPA A APRECIAÇÃO DA MA TERIA PARA O DIA 
01 DE SETEMBRO DE 1999. 

01 09 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO SUPLEMENTAR, DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO. 

01 09 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
USAM DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN 
EMILIA FERNANDES, LUCIO ALCANT ARA, MARINA SILVA, JOSE 
FOGAÇA, HUGO NAPOLEÃO E PEDRO SIMON. 

OI 09 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
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vpV. 

VOTAÇÃO APROVADOS O PROJETO E A EMENDA 1 - PLEN. 
01 09 1999 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 
DSF 02 09 PAG 

01 09 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 586 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
DO SUBSTITUTIVO DO SENADO, RELATOR SEN GERALDO MELO. 

OI 09 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
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LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 488 , DO SEN ROBERTO SATURNINO, 
DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO PARA IMEDIATA DISCUSSÃO E 
VOT AÇÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

01 09 1999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM DEBATES. 

0109 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL. ~aJ / Cr( 

0109 1999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N° ... ~.(... . . ! 
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Ofício nO f'aJ (SF) Brasília, em oK de setembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 55 , de 1996 
(PL nO 4.004, de 1993 , nessa Casa), que "toma obrigatória a inclusão do ensino da língua 
espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus", que ora 
encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

~----- ~~~~ ~-- ~ 
L:...----/~ , r/r 

Se nado r Nabor Júnior 
Primeiro-Se cre tário, e m e xercicio 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

R EIRA SECRETARIA 
r 

(n" :á.~. l .Q;?/ 13 9 EJ . Ao Senhor 
Secretário-G eru l da 

f I] 
./ 

Deputado U IRATAN AG AR 
Primeiro Secrbtárlo 



SENADO FEDERAL 

EMENDA (de plenário) OFERECIDA AO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA cÂMARA W 55, DE 
1996, QUE TORNA OBRlGA TÓRlA A 
INCLUSÃO DO ENSINO DA LÍNGUA 
ESPANHOLA NOS CURRÍCULOS PLENOS 
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DE 10 E 20 GRAUS. 

EMENDA W I-PLEN 

Acrescente-se ao art. lOdo Substitutivo ao PLC n° 55/96 o 
seguinte parágrafo único: 

, 
"Parágrafo único. E facultada a inclusão de Língua 

Espanhola nos currículos plenos da SQ a SQ séries do ensino 
fundamental. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de obrigatoriedade do ensino do espanhol nos 

estabelecimentos de ensino brasileiros fundamenta-se no Protocolo de Intenções 

assinado, em 13 de dezembro de 1991, pelos Ministros da Educação dos países 



que compõem o MERCOSUL. De acordo com esse documento, firmou-se o 

compromisso de "implementar o ensino de português e do espanhol nas 

instituições dos diferentes níveis e modalidades do sistema educativo, para 

melhor comunicação" entre seus países. 

A partir dessa data, muito se avançou. O MERCOSUL vem 

alcançando seu objetivo de conjugar esforços visando conquistar espaço 

promissor no novo cenário econômico que se delineia. Contudo, seu sucesso 

requer o domínio de um idioma comum, no sentido de proporcionar maior 

aproximação e entendimento entre seus países membros, no que se refere às 

relações comerciais, assim como na execução de projetos comuns voltados para o 

desenvolvimento científico, tecnológico e educacional. 

No Brasil, a influência do :MERCOSUL deixou de estar delimitada 

aos estados fronteiriços, sendo, hoje, foco de interesse nacional, especialmente 

pelo fato de que os outros países que o integram tomaram-se, em conjunto, nosso 

segundo maior parceiro mundial. Os jovens passaram, assim, a empenhar-se em 

tomarem-se fluentes na língua espanhola, por reconhe~erem ser esse um requisito 

facilitador para ~gresso em determinados setores do mercado de trabalho. 

Compete, pois, .aos sistemas de ensino atenderem ·aos . anseios das famílias, ". 

introduzindo no currículo escolar, o mais cedo possível, o ensino desse idioma. 

. . 

O Substitutivo aprovado pode ser aperfeiçoado com a inclusão de 

Língua Espanhola a partir da sa série do ensino fundamental, com base em 

evidências de que, quanto mais jovem O aIlUlO, mais efetivo o aprendizado de 

idiomas. 



Os inegáveis beneficios que essa antecipação poderia trazer 

compensariam os esforços a serem despendidos no que se refere à formação de 

professores e à preparação de material didático requeridos. 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 1998. 

- POT - RS 

(À Comissão de Educação) 

Publicada no Diário do Senado Federal, de 8-LO-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 232, DE 1999 

Da Comissão de Educação, sobre a 
Emenda nQ 1, de Plenário, oferecida ao 
Substitutivo ao Projeto de lei da Câmara 
nº 55, de 1996 (nQ 4.004/93, na origem), de 

iniciativa do Presidente da República, 
que torna obrigatória a inclusão do ensi­
no da língua espanhola nos currículos 
plenos dos estabelecimentos de ensino 
de 1 Q e 2Q graus. 

Relator: Senador Roberto Saturnino 

I - Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara nº 55, de 1996, de 
iniciativa do Presidente da República, tem por finali­
dade tornar obrigatório o ensino de espanhol nos es­
tabelecimentos de ensino fundamental e médio em 
todo o território nacional. 

Ao chegar a esta Casa, a proposição em análi­
se passou a tramitar em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado nº 38, de 1995, uma vez que ambos 
versam sobre o mesmo tema. 

Em 21 de agosto de 1997, os dois projetos fo­
ram examinados pela Comissão de Educação, que 
declarou a prejudicialidade do PLS nº 38, de 1995, e 
aprovou o PLC nº 55, de 1996, na forma do substitu­
tivo apresentado. 

O substitutivo aprovado dispõe que o ensino da 
língua espanhola será implantando nos currículos 
plenos do ensino médio, segundo as condições e 
pecualiaridades das unidades federadas e as nor-

mas a serem emitidas pelos conselhos estaduais de 
educação. 

O referido substitutivo foi , a seguir, encaminha­
do à Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul , 
cujo relatório propõe a inclusão do espanhol a partir 
da 5ª série do ensino fundamental. 

Por ocasião de sua apreciação em turno suple­
mentar, foi-lhe apresentada uma emenda pela Sena­
dora Emília Fernandes, que acrescenta ao art. 1º do 
substitutivo ao PLC nº 55, de 1996, o seguinte pará­
grafo único: 

"Parágrafo único. É facultada a inclusão 
de Língua Espanhola nos currículos plenos da 
5ª a 8ª series do ensino fundamental" . 

Em obediência ao que estabelece o art. 277 do 
Regimento Interno, a proposição retornou à Comis­
são de Educação para emissão de parecer relativo á 
emenda acima mensionada. 

11- Análise 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB), no seu art. 26, § 5º, assim dispõe a respeito 
do ensino de idiomas no ensino fundamental: 

"Art. 26 .... ..... .. ..... ....... ....... .................. . 
§ 5º Na parte diversificada do currículo 

será incluído. obrigatoriamente, a partir da 
quinta série , o ensino de pelo menos uma 
língua estrangeira moderna, cuja escolha fi­
cará a cargo da comunidade escolar, dentro 
das possibilidades da instituição". 

Pode-se observar, pois , que, embora seja obri­
gatório o ensino de uma língua estrangeira a partir 
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da 5ª série do ensino fundamental , a escolha do idio­
ma a ser lecionado é competência da comunidade 
escolar. 

A emenda em exame espelha o que está conti­
do na LDB, uma vez que trata da aplicação facultati­
va. Dessa forma, permanece, da quinta à oitava sé­
rie do ensino fundamental , a flexibilidade introduzida 
pela LDB na definação da língua estrangeira moder­
na a ser incluída no currículo escolar. Não obstante, 
a referência feita à lingua espanhola, por destacá-Ia 
dos demais idiomas, pode favorecer sua inclusão no 
currículo escolar da quinta à oitava série do ensino 
fundamental. 

111- Voto 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação da 
Emenda nº 1, de Plenário, oferecida ao substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 55, de 1996. 

Sala da Comissão, 11 de maio de 1999 - Frei­
tas Neto, Presidente, Roberto Saturnino, Relator­
Luis Otávio - José Fogaça - Jorge Bornhausen -

Publicado no Diário do Senado Federal, de 20.5.99 . 

Sebastião Rocha - Luzia Toledo - Juvêncio da 
Fonseca - Mozarildo Cavalcanti - Romeu Tuma -
Djalma Bessa - Amir Lando - Álvaro Dias - Ma­
guito Vilela - Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N. 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e 
médio devem ter mais base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e esta­
belecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas caracterísitcas regionais e locais da _ 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela. ., 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será in­
cluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o 
ensino de pelo menos uma língua estrangeira mo­
derna, cuja escola ficará a cargo da comunidade es­
colar, dentro das possibilidades da instituição. 
. .................................................. ................................ ... . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PRECER N!! 586, DE 1999 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Substantivo do se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara nO 55, 
de 1996 (n° 4.004, de 1993, na Casa de ori­
gem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da Câ­
mara nO 55 ,de 1996 (n° 4.004, de 1993, na Casa de 
origem) que torna obrigatória a inclusão do ensino da 
língua espanhola nos currículos plenos dos estabele­
cimentos de ensino de 1 ° e 2° graus, consolidando a 
Emenda nO I-Plen, aprovada em Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de setembro de 
1999. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente - Ge­
raldo Melo, Relator - Nabor Júnior - Casildo Malda­
ner. 

ANEXO AO PARECER N° 586 DE 1999 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
implantação da Língua Espanhola nos 
currículos plenos dos estabelecimentos 
de ensino médio. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1° O ensino da Língua Espanhola será im­

plantado gradativamente nos currículos plenos do 
ensino médio, processo que deverá estar concluído 
no prazo de cinco anos a partir da promulgação des­
ta lei . 

Parágrafo único. É facultada a inclusão da lín­
gua Espanhola nos currículos plenos da 5a a 8a séri­
es do ensino fundamental. 

Art. 2° Os Conselhos Estaduais de Educação e 
o do Distrito Federal emitirão as normas necessárias 
á execução desta lei , de acordo com as condições e 
peculiariedades de cada unidade federada . 

Art. 3° A União, no âmbito da política nacional 
de educação, estimulará e opinará os sistemas de 
ensino estaduais e do Distrito Federal na execução 
desta lei . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 0209.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Brasília - DF 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

AVISO n. ( 5 /06/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora Ministra de Estado 
DILMA ROUSSEFF 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
NESTA 

Brasília , 

Assunto: comunica o arquivamento do PL 4.004/93 

Senhora Ministra , 

de março de 2006 . 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n. c). /06, na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados comunica ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República o arquivamento, em virtude de prejudicialidade, do Projeto 
de Lei nO 4.004, de 1993, do Poder Executivo, que "Torna obrigatória a inclusão do 
ensino de língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de ensino 
de 1° e 2° graus.". , 

/ Atenciosamente , 

/ 
~/ / I 

~'/~~ 
, 

( 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA ----
Primeiro-Secretário ____ ,..--. 

2069 (MAI/05 ) 



2069 (MAl/DE) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM n. ("I "f I Cf 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 4° do art. 
164 do Regimento Interno desta Casa, foi arquivado, em virtude de prejudicialidade, 
o Projeto de Lei nO 4.004, de 1993, do Poder Executivo, que "Torna obrigatória a 
inclusão do ensino de língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos 
de ensino de 1 ° e 2° graus.". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, < 'i de março de 2006. 

/ 
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Oficio nº 174/95-GDRC Brasilia. 8 de Agosto de 1995. 

Senhor Presidente: 

Reportando-me ao Proj eto de Le i nº 594, de 
1995. de nossa autoria que "faculta o ensino de Lingua Espanhola 
nos curriculos plenos dos estabelecimentos de ensino de 10 e 2º 
graus". cujo seguimento foi negado face ao disposto no art. 61. § 
1Q inciso 11, alínea "a" da Constituição Federal. 

Tendo em vista a tramitação dos Projetos de 
Lei nº 4.004/93 e 425/95, que versam sobre o mesmo assunto. soli­
cito de V.Exa. RECONSIDERAÇ1\O da decisão anterior exarada no ofi­
cio SGM/P nº 759. de 15 de junho de 1995. de forma que o Projeto 
de Lei nº 594/95 tenha seguimento normal. 

Colho o enseJo pare renovar a Vossa Excelên­
cia protestos de elevada apreço e distinta consideração. 

Excelentissimo Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 

Rf~~TA 
Deputada Federal 

Presidência da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3 17.23.004·2 - (SET/94) 
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-Brasília. j ':' de 'rW ?71};re;r de 1995 . 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao pedido de recons ideração do despacho de 

devolução do Projeto de Lei nO 594 , de 1995, de sua autoria, que "faculta o 

ensino da Língua Espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de 

ensino de 1 ° e 2° graus", tenho a informar a Vossa Excelência que deferi a 

solicitação, determinando a apensação da Proposição em apreço ao Projeto de 

Lei n° 4.004/93. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa 

elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssima Senhora 

Deputada RITA CAMATA 

Anexo IV, Gabinete 905 

NESTA 

L 

protestos de 

f2t0~ 
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EMENDA NQ 

0/ ! -1~ 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CtASSIfICAClO 

PIO.ETO DE lEI ~ 

t'! • C iJ I~ / 9 .3 !.. 1.993 [ J SlfIESSIYt\ [ ] SUlSTlTUTIVA [ J fl')InVA Ot 
[ 1 Aa.IlTIMTM [ ] ItOOInCATM 

com~ O€ COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

AIIlOl PARTIDO P6ôlHA 
DEPUTADO R O 8 E R T O V A L A D A O 

TmOI JJSTIFlCAClO 

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3º . Caberá, também, aos Co nselhos Estaduais e Educa-

ção dispor sobre a implantação do ensino de lingua espanhola, a 

partir do ano seguinte ao da aprovação desta lei, considerando os 

aspectos pedagógicos e didáticos." 

JUSTIFICAÇAO 

Nossa Emenda se torna necessária para corrlglr falta 
, , 
Ja 

da existente no momento. , L , 

lnlClO Ao estabelecer o ano de 1994 para o 

implantação ob rigatória da lingua espanhola nos currículos de lº e 

2º graus, o Projeto já se apresenta defasado, pois nos encontramos 

no ano de 1995, sem que o mesmo Projeto tenha sido aprovado . Daí ser 

malS adequada a expressão: "a partir do ano seguinte ao da aprovação 

desta lei". A supressão da palavra "progressi va ", para a implantação 

da no v a disciplina é desnecessária, pOlS se a lei atribui aos Conse 

lhos Estaduais de Educação a competência para dispor sobre a impla~ 

tação, está implícita a forma, que sempre deverá ter correspondência 

com as realS possibilidades dos sistemas de enSlno. Entre essas po~ 

sibilidades está , por exemplo, a existê ncia de professores qualific~ 

dos, a oportunidade de substituição de disciplinas já existentes, p~ 

ra abrir espaço nos horári o s escolares e da consequente necessidade 

de remanejamento dos professores. 

Nossa Emenda, por conseguiinte, corrlge imperfeição do Pro 

jeto e dá ao art. 3º redação malS adequada. 

_-:''J? / ~ / qCy ' 
~T. ASStllATIIA 
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F(JMJ..AAIO PARA APRESENTAÇAO [E BeIJA 

INSTRl.Ç(ES PARA PRE9O-IIH:NTO 

g ;; I - INS I RlçrF5 CLRAIS: 
.q 
o 

r::. z 1. Este foI'1JlJlário deverá ser preet lChido a máquina, assinado pelo autor da 
~ ~ EnEnda, e entregue à Secretaria da Cemissão em ~tro vias: original e 

três cópias, una das ~léJis servirá caoo recibo. 
2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 

cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apOianlFclto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, cal~letando-se os demai s campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLQFS PARA PREEJOUt-ENTO oos CAWOS: 

1. BBIJA N2 - Não preencher este c~o. Destina-se a receber o fÚnero da 
Emenda , o que será providenciada pela Secretaria da Comissão . 

2 . PROJETO DE LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88 ; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
S. AUTm - Preet id1er caD o nome do Deputado autor da EJrenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o DepUtado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N2 DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, ~ a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do t exto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pel o título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da EJren 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser ellendado ( título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, rúnero). 

• 
• 
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De-se aos artigos 1º e 3º, a seglJlnte 
" 

"Art, 1º É obrigatória a inclusão 

do ensino das línguas espanhola e francesa nos 

currículos plenos dos estabeleciementos de en 

sino de 1º e 2º graus, 

" ti """'1""'" '" 111"',".,1 

"Art. 3º Caber~ , também,aos Co nse­

lhos Est~dudl ~ de Ed uCd(dO dispor sobr e a gra 

d 1 · 1 - d . d Ir ua lmD , ~~t2san O P~SJ~O as lngUas es pa -

nhol a e 11d!lCe~d , a par'llr do ano letivo sub 

sequente ao da publicacão desta lei,conside -

rando as aspectos pedagógicos e did~ticos" , 
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FCRH.1.AAIO PARA APRE.SENT AÇAO DE EJ.Et.()A 

INSTRlÇOCS PARA PRffiO-tIteflO 

I - INS I RLÇ(FS ~IS: 

.. 
• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinada pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, l.J11a das quais servirá COOlO recibo. 

2. Para atender ao disposto no incisa 11 da art. 138 da Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias emItidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a lD11 dispositivo , envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de aPOiamr1to,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra falha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, compl etando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOCS PAAA FREf1O-flt-ENTO OOS CJV.AlS: 

1. EM:NJA NQ - Não preeocher este c~o. Destina-se a receber o rimero da 
Emenda, o que será providenci ada pela Secretaria da Comissão . 

2. PROJETO DE LEI N2 - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88 ; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão na ordenamento das emendas . 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher COOI o nome do Deputado autor da Eirenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla da Estado pelo qual foi eleita o DepUtado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchida da seguinte forma: Nº DA PAGI NA/NQ TOTAL 
DE PJ1.GlNAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Errelda t iver t rês páginas: a primeira será 1/3 , a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizada para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pela título 
própria (JUSTIFICAÇAO). Se a espaça for insuficiente, deverá ser usada 
outra falha deste mesma formulário. 

10 . PARl.J\M:NTAR - Este c~ deverá seI: assinado pela Deputado autor da Emen 
da ~ A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS c: fazer referência clar a aa disposit tvo a ser enendada (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigu t caput/pará~ afo, inciso, alí-
nea , f"Únera). 
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, 
O objetivo central do Projeto de Lei nº 4 004, de 1993, 

é tornar obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola \ 

nos currículos dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º 
" graus. 

A iniciativa é louvável,pois facilitará os contactos -

entre brasileiTOS e hispano --americanos. 

Peca por omissão,entretanto, pois deveria,também, tor­

nar obrigatório o ensino da língua francesa,como,aliás, acon 

tecia há alguns anos at rás,quando o ensino brasileiro era de 
melhor qualidade. 

O francês é um idlLl rn8 1:31cldo por cento e oitent cl mI -

lhões de pessoas em todos os continentes,sendo,portanto,uma 

das línguas maternas ou oficiais mais faladas de todo o mun 
do. 
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FrnK1.ARIO PARA APRESENT~O OC EJeI)A 

INS"mU;OCS PARA PRffiO-1IterrO 

I - INSTRLÇfFS GERAIS: 

.' 
. ' . 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Cooússão em q.;atro vias: original e 
três cópias, lJDa das quais servirá cano recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo , envolva a necessidade de se alterarem outros . -

3. Quando houver assinaturas de apoiarn;{lto,estas, devidcrnente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇ(FS PARA PRffi.O-1It-ENTO OOS CAJ.f'OS: 

1. EJ.EMJA Nº - Não preencher este c~o . Destina-se a receber o rÚ'nero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI N2 - Escrever o fÚnero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88 ; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado 
Comissão no ordenamento das emendas . 

pela 

4. COMISSAO OC - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTeR - Preencher can o nome do De'"jlUt ado autor da Emenda . 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda . 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o DepUtado autor da 
EJrenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda t i ver l.JT1él única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda t iver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFlCAÇAO - Oeverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFlCAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

aos. : Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca-
pítulo, seção, st..tJseção ou artigo ~ caputlpará~rafot i nciso , alí-
nea, rÚ'nero). 

, 

• 



• .. 
• 

• 

.... ..... 

• EMENDA NQ 

OJ <9 L 06 ,-CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OJSSIFIttao 

PRODO DE LO lfQ 

/ [ 1 StfIESSlYA ( 1 StlSTlTUTIVA [ 1 fl?InVA DE 
~ OO~ 1993 [ 1 AWlTIJIATIVA ( 1 II(XIIFICATIVA 

I COKISSAG DE EDUCA CÃO , CULTURA E DESPORTO 

I DEPUTADO LAÍRE ROSADO 
PAlTIOO T \f l ~ P66DIA J ­

PMDB I RN j)3 / 03 

, 
i 

0 1 
rJ) 

~ 
w 
:> 

O 
Z 

rJ) 

w 
:0 
(j 

J i 
ec:: ! 
r-
rJ) 

ZI 
H 

; 

TEXTOI JJSTIFltAC10 

Nas escolas, cO lrg iOS ~ un~ v ~ r si dades dos cinco conti nen 

tes, é de vinte e ci nco ml lhoes o numero de alunos que estudam 

o idioma de Voltaire. 
, 

A língua frances a é,por exce lência, a da Dipl omacia, po r 
t' 

sua clareza, sua preci sao.É também o idioma da Cultura,de uma 

das literaturas mais ricas do Planeta. 

Ministrar aulas de francês é optar pelo plurarismo cul­

tural,é falar de Liberdade, de Igualdade, de Fraternidade, e 

a medida ora alvitrada, assim,contribuirá para conservare for 

talecer os lacos do Brasil com a Europa. 

Temos convicrãu o :f-' s(" ?: Ciéi ~k:' ') ! importânr i -l :..j res tr,l!í a 

cão do ensino da língua francesa nos estabelecimentos de l º e 

da . 
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FmK1.AAIO PARA APRESENT AÇAO CE: 8eVA 

INSTRI.l;OCS PARA PREENOUP-ENTO 

I - INS I RLÇFS G:RAIS: 

1. Este formulário deverá ser preechido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo, 
a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a tm1 dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoiali'f'lIto,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste ormulário, no campo Texto/Justifica­
ção, COOllletando-se os demai s ca'flXlS que identi ficam a 8renda. 

I I - INSTRLÇES PAAA PRmO-IIPflfTO OOS CAf..POS: 

1. EJJéN)A Nº - Não preencher este c~o. Destina-se a receber o fÚnero da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão . 

2. PROJETO OC LEI N2 - Escrever o rurero do projeto. 
Ex.: 1. 245-A/88 ; 3.125/89 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas . 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a 8renda será entregue. 
5. AUTCR - Preencher can o nare do Deputado autor da Eirenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o DepUtado autor da 
EIrenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
OC PAGINAS. Assim, ~ a Emenda tiver um única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

... 
• 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da .. 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado ~o texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissãoe 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca-
pítulo, seção, subseção ou artigo , caput/paráJrafo, inciso , alí-
nea, fÚnero). 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 4.004, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, 

da Resolução n º 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de abril de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 02 (duas) 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissã de malO de 1995 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 4.004, DE 1993. 

(Apensados os Projetos de Lei Nº 
425, de 1995, e Nº 594, de 1995) 

Torna obrigatória a inclusão 
de língua espanhola nos do ensino 

currículos 
estabelecimentos 

plenos dos 
de ensino de lº e 

2º graus. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Ricardo Barros 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei Nº 4.004, de iniciativa do Poder 

Executivo, torna obrigatória a inclusão do ensino de língua 

espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de 

ensino de 1º e 2º graus; atribui aos Conselhos Estaduais de 

Educação a fixação da amplitude e do conteúdo dos programas 

de ensino, tendo em vista as condições e peculiaridades 

sociais e culturais ainda, que a . . reglonals; determina, 

implantação do novo componente curricular obrigatório será 

gradual, a partir do ano letivo de 1994, segundo normas a 

serem estabelecidas pelos mesmos Conselhos, os quais levarão 

em consideração os aspectos pedagógicos e didáticos. 

Na Mensagem de encaminhamento, o Sr. Presidente da 

República argumenta que, 

Conferência Ibero-Americana 

em tempos 

de Chefes de 

de Mercosul e de 

Estado e de Governo, 

o projeto de lei se justifica 

resgatar o tempo perdido no 

comunidade ibero-americana. Essa 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

em razao da necessidade de 

processo de integração da 

integração estaria a exigir 
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do Brasil, único descendente da cultura ibérica de língua 

portuguesa num continente de tradição e língua espanhola, um 

esforço maior, no sentido de habilitar as geraçoes jovens à 

comunicação mais intensa com as dos países vizinhos. 

À proposição sob exame se encontram apensados: 1º) 

o PL Nº 425, de 1995, cujo autor, o Deputado Franco Montoro, 

propoe a inclusão obrigatória do idioma espanhol nos 

currículos dos estabelecimentos de ensino de segundo grau, a 

partir do ano letivo de 1996; 2º) o Projeto de Lei Nº 594, de 

1995, através do qual a Deputada Rita Camata propoe a 

inclusão facultativa do espanhol nos currículos plenos do 

ensino de 1º e 2º graus e atribui ao MEC competência para 

dispor sobre a implantação de seu ensino, a partir de 1996, 

considerando os aspectos pedagógicos e didáticos. 

o Projeto de Lei Nº 4.004/93 está tramitando 

segundo as regras consagradas no Regimento Interno e vem à 

Relatoria acompanhado de duas propostas de emenda. A primeira 

visa a suprimir do art . 3º, por considerá-la redundante, a 

expressão "gradual " e a modificar, por ter caducado, o ano de 

vigência do novo preceito. A segunda proposta de emenda pede 

carona para o ensino de francês. 

Cabe a esta Comissão deliberar sobre o mérito, 

conclusivamente. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal, art. 4º, parágrafo 

único dispõe que a República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, 

da América Latina, 

política, social e cultural dos povos 

visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de naçoes. Não há dúvida de que a 

educação, e, especificamente, o conhecimento das línguas e 

literaturas dos povos latino-americanos poderá desempe nhar 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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um papel central no processo de integração. 

~ ~ 

E compreenslvel, p01S, que desde a assinatura 

dos primeiros tratados de cooperação e protocolos de 

intenções firmados no âmbito do MERCOSUL, tem sido destacada 

a importância do ensino de Português e Espanhol nas 

instituições de diferentes graus e modalidades de ensino, 

para melhorar a comunicação entre os países signatários. 

Ainda na reunião Presidencial e Ministerial entre o Brasil e 

a Argentina, realizada em Foz do Iguaçu, nos dias 17 e 18 de 

fevereiro de 1995, os Ministros de Estado da Educação desses 

países reafirmaram "o compromlsso de apoiar a formação de 

professores de português e espanhol e acompanhar a tramitação 

legislativa relativa à obrigatoriedade do enSlno das duas 

línguas em cada país". 

Vale lembrar que o aprendizado dos idiomas 

oficiais do MERCOSUL consta do "Plano Trienal para o Setor 

de Educação". Assim, sua importância nao deve ser aferida 

isoladamente das demais medidas de cooperaçao e integração 

nas áreas de educação, cultura, ciências e tecnologia, tais 

como: criação de mecanismos de compatibilização dos sistemas 

educativos, elaboração de programas de intercâmbio de 

docentes, uniformização das condições para o exercício 

profissional, reconhecimento de títulos acadêmicos. 

propósito de 

demasiadamente 

É compreensível que, 

tornar obrigatório o 

ambicioso. Não falta 

aos olhos 

enSlno do 

de alguns, 

espanhol 

quem levante mil e 

o 

é 

um 

obstáculos a que a lei seja posta em prática: nao há 

professores devidamente habilitados, nao há como inserir o 

espanhol nos currículos sem prejuízo de outras disciplinas, 

as vantagens do aprendizado do espanhol não têm o mesmo peso 

em todas as regiões do país, os estudantes nao aprendem nem 

sequer o português, etc., etc. 

Estes e outros argumentos teriam, talvez, alguma 

validade, se o projeto de lei ora sob exame se limitasse a, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 

J 
\ 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. -

autoritariamente, impor o estudo do espanhol. Não é, contudo, 

assim que faz. Pelo contrário, o projeto brilha pela 

moderação, pelo senso de realidade e pela sabedoria dos que, 

em matéria de educação, aprenderam a harmonizar a Vlsao 

teórica, a prática pedagógica e o objetivo político. 

que 

De fato, 

implantação 

o disposto nos artigos 2 º e 3º garante 

do ensino obrigatório de espanhol será 

feita sem qualquer trauma, gradativamente, num clima de 

absoluto respeito às condições e peculiaridades sociais e 

a 

culturais regionais e aos aspectos pedagógicos e didáticos. E 

mais: sob a regência reconhecidamente competente dos 

Conselhos Estaduais de Educação, aos quais - vale lembrar - o 

Projeto de Lei Nº 4.004/93 atribui a fixação da amplitude e 

do conteúdo dos programas letivos. 

português 

Registre-se, ainda, que, 

já é obrigatório nas 

na Argentina, o ensino do 

escolas secundárias da 

província de Buenos Aires e no Instituto do Serviço Exterior 

da Nação , equivalente ao nosso Rio Branco. No Paraguai, o 

ensino do português já é uma rotina nas regiões fronteiriças. 

O Uruguai está executando um plano piloto de ensino do idioma 

português, a título de experiência. 

É fácil concluir que sou pela aprovaçao do Pro jeto 

de Lei Nº 4.004/93, tal como está redigido. Sou pela 

rejeição do PL Nº 425/95, de autoria do Deputado Franco 

Montoro, uma vez que, aprovado o todo, aprovada está a parte. 

Sou pela rejeição, também, do PL Nº 594/95, que é redundante, 

uma vez que a legislação de ensino vigente nao impede a 

inclusão de disciplinas em caráter facultativo. 

Quanto às emendas, não concordo com a supressao da 

expressa0 "gradual " , que tornaria inexeqüível o pró prio 

projeto, nem com a inclusão do ensino obrigatório do francês, 

idéia que foge totalmente ao objetivo de quem, no presente 

caso, iniciou o processo legislativo. A emenda que modifica o 

ano em que terá início a implantação gradativa do ensino 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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obrigatório de espanhol nas escolas de 1º e 2º graus pode ser 

perfeitamente acolhida ao ensejo da redação final. 

É o voto. 

de 199 . 

Barros 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COl\HssAo D~: ~:I){ '( ':\ç.:\.O. (TI ,Tl 'RA E Dfi'SPORTO 

PROJET( DE LEI, o 4.(t04, DE 1993 

(Apensos os PLs nOs 425/95 c 594/95) 

1Il- P.\RECER D.\ COMISS_~O 

:\ (''.lffif:"s;io d.' EduC1Ç:iO. Cnltum >2 1) 1~p0rt(l, 'm f<,:,unii(1 ordmàna r::1/r~'l(b 
boi ... , RprO\lOIl. 11fIH111111t:'I1iE'ntl-' o PI n' 41hl41Y1 It'Jt:>ttOll o., dI-' ir -.; 4")';; Q';; F .;;':q,o.;; 

ap,u::-ado:-,. .: r~'i citou aI> ~lll~ndal> aDrç'~ __ , lltada. na \ orni;;:·mo. 110~. L rllHJ:, d,) p.u ,-'( ,-' I do 
1'.:-1 atol'. 

1,,~ll\i~nUl1 pn'~".'llk:; o~ _,\.~ll..hor,', D\~plll()doti ~",. t,n,UIII AJ" ,'~ 1)1, ~Id,"llk 
F .... , Il:mdo Zuppo, ~,L1fi~.a S...'l1allO e Paulo LjIIla,'ice-Pre~ideIltc:;, ::';irn~u a UI;l), :ülgU~tv 
":rtrd:ç; p-'rlro \VII::;on ()~Yaldo Biolc:hi !\ .. hurtcio ReqUlao, Esth,.T Gro<''-:1. {iblratan '\gu i ar, 
Adt"Json S~hmlor Fxp,::.chto Jllnior H IOlfilo B~JTOs. {'adros AHwr10 A I ",xmlíir,' . '~nt(l, 
l1>alJiIio JuniOl, Lil1Jb~'lg Fariilli, TI. Sá, Ewil'oMiranda, 1\d~ol1l\1arch".~llil, Elia1> .\brahüü, 
.I üC;:' Lm;- ( !prot e 1\.farja Eh -ir:l 

A~ 
'"""I~o Ricardo Barro,' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.004-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 415/93 

Torna obrigatória a inclusão do ensino de língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de I ° e 2° graus. 

Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54) - Art. 24, lI. 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: 
- Projetos de Leis nOs 425/95 e 594/95 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.004, DE 1993 

(Apensos os PLS nns 425/95 e 594/95) 

Torna obrigatória a inclusão do ensino da 
língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator Deputado VILMAR ROCHA 

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Poder Executivo, intenta 

tornar obrigatória a inclusão do ensino do espanhol nos currículos plenos dos 

estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus. 

Noticia a Mensagem nO 415 , do ExmO Sr. Presidente da República, 

que acompanha a proposição, que, em tempos de conferências Ibero-Americanas e de 

Mercosul, torna-se "imperioso proporcionar às gerações jovens do País a oportunidade do 

estudo da língua espanhola, objetivando habilitá-las à comunicação mais intensa com as dos 

países nossos vizinhos. 

, 

A proposição em tela, nos termos do art. 139, I, do Regimento 

Interno, foram apensados os Projetos de Lei nO 415 e 594, ambos de 1995, por tratarem de 

matéria análoga e conexa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Despachado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o 

Projeto de Lei nO 4 .004, de 1993, recebeu duas propostas de emenda. A primeira pretendeu 

suprimir do art. 3° do texto a expressão "gradual" e alterar o início da implantação do 

espanhol para o ano seguinte ao da publicação da lei . A segunda objetivou a inclusão 

também do ensino obrigatório do francês nos estabelecimentos de 1 ° e 2° graus. 

Ao exammar o projeto em questão, a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto opinou, pela sua aprovação e pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 

425/95 e 594/95, apensados, e das emendas apresentadas, tudo nos termos do parecer do 

relator. 

A matéria vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, para apreciação quanto aos aspectos de constitucionalidade, regimentalidade, 

técnica legislativa e redação, a teor do que estabelecem os arts. 32, IH , "a", e 54, I, do 

Regimento Interno. 

, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que tange à constitucionalidade, o Projeto de Lei nO 4 .004/93 e 

seus apensos, os Projetos de Lei nOs 425/95 e 594/95, bem como as emendas apresentadas 

na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, observam os princípios e as normas da Lei 

Maior para sua regular tramitação. 

De outro lado, não há qualquer conflito material entre tais 

proposições e os dispositivos regimentais e legais pertinentes. 

No entanto, registramos a inobservância, pelo projeto de lei em 

exame, dos requisitos indispensáveis à boa técnica legislativa e redacional. 

Neste sentido, oferecemos a anexa emenda ao art . 3° da 

proposição, com o fito de dar-lhe forma e redação atualizadas, estabelecendo o ano de 

1997 para o início da implantação do ensino obrigatório da língua espanhola nos 

estabelecimentos de 1 ° e 2° graus . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ante o exposto, nosso voto 
, 
e pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e redação do Projeto de Lei nO 

4.004/93 , dos Projetos de Lei nOs 425/95 e 594/95, apensados, e das emendas apresentadas 

na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, desde que aprovada a emenda anexa ao 

presente parecer. 

51152005.180 

Sala da Comissão, em ,I t- de o I de 1996 . 

v"' ..... J lt'" 
Deputado VILMAR ROCFÍA 

___ Relfttol 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

51152005.180 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

PROJETO DE LEI N° 4.004, DE 1993 

(Apensos os PLS nOs 425/95 e 594/95) 

T orna obrigatória a inclusão do ensino da 
língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus. 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao art . 3° do projeto a seguinte redação : 

"Art . 3° Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de 

Educação dispor sobre a gradual implantação do ensino da língua 

espanhola, a partir do ano letivo de 1997, considerando os 

aspectos pedagógicos e didáticos. " 

Sala da Comissão, e 

Deputado VIL 

Relator 

of de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS \ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 004 - A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

da çã o, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 4.004-A / 93 e dos Pro 

jetos de Lei nºs 425 e 594, de 1995, apensados, nos termos 

do parecer reformulRdo do Relator, Deputado Vilmar Rocha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor 

Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Be nedito de Lira, 

Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto Maga­

lhães, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De Velasco, 

Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz 

Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, 

Marconi Perillo, Jos é Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, 

Mílton Temer, Ênio Bacci, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, 

Cláudio Cajado, Magno Bace lar, Elias Abrahão e Fernando Di­

niz. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1996 

Dep utado ALOYSIO 

Presidente 

GER 3.17.23004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 

PROJETO DE LEI Nº 4.004-A, DE 1993 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte reda ç ão: 

"Art. 3º Caberá, também, aos Conselhos Es ­

taduais de Educa ç ão dispor sobre a gradual im­

planta ç ão do ensino da lingua espanhola, a par­

tir do ano seguinte à publica ç ão da lei , consi­

derando os aspectos pedagógicos e didático s ." 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1996 

Deputado A 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer ieformulado 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.004-8, DE 1993 

(do Poder Executivo- Msg nº 415/93) 

Torna obrigatória a inclusão do ensino de língua espanhola nos 

currículos plenos dos estabelecimentos de ensino de lº e 2º graus . 

As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituiçã o 

e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,II. 

S UMA R I O 

I - Projeto inicial 

II- Projetos apensados: PLs nºs 425/95 e 594/95 

III- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- Emenda apresentada pelo Relator 

- parecer reformulado do Relator 

- parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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~}_ T -->, J_l_ JJ_Y 3. 
(DO PODLR L'([CUTIVC) 
~ENSAGE'I N9 415/93 

forna obrigatória a inclusão do ensino de língua espanho 
la nos currículos plenos dos estabelecimentos de enSlno 
de 19 e 29 graus; tendo pareceres: da eomissão ~e Educa 
ção, Cultura e De~porto, pela aprovação deste, e rejel 
ção dos de n9s 425/95 e 594/95, apensados, e das emendas 
apresentadas na Comissão; e da Comissão de ~onstitllição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 
cidade e técnica legislativa deste, com emenda, e dos 
de n9s 425/95 e 594/95, apensados. 

(PROJETO DE LEI N9 4.004, DE 1993, TENDO APENSADOS OS 
DE N9S 425/95 e 594/95, A QUE SE REFEREM OS PARECI'RFS) 

GE R 3 2 1 0 1 007 -8 (DEZ ./94 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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OF. Nº 84-P/1996 - CCJR Brasília, em 29 de maio de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

art. 58 do Regimento Interno, a aprecia ç ão por este Órgão Téc 

nico, em 23 de maio do corrente, dos Projetos de Lei nºs 1) 9 

e 4.004-A/93 ( apensos os PLs nº s 425 e 594 /95) . 

Solicito a V. Exa. autorizar a publica ção dos 

referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exa . pro­

testos de estima e considera ç ão. 

Deputado ALOYSIO NU "=->'-- F E~IRA 
/ Presidente 

r 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARD O MAGALHÃES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMAR A D O S DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 004 - C, DE 1993 

Torna obrigatória a inclusão do ensi ­
no da lingua espanhola nos curriculos 
plenos dos estabelecimentos de ensino 
de 1° e 2° graus . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° . É obrigatória a inclusão do enSlno da 

lingua espa nhola nos curriculos plenos dos estabelecimentos de 

enSlno de 1° e 2° graus . 

Art . 2° . Os Conselhos Estaduais de Educação fixarão , 

para os respectivos sistemas de enSlno e tendo em vista as 

condições e peculiaridades SOClalS e cul turais 

amplitude e o conteúdo dos programas letivos . 

. . 
reglonals , a 

Art . 3° . Caberá , também , aos Conselhos Estaduais de 

Educação dispor sobre a gradual implantação do enSlno da 

lingua espanho l a , a partir do ano seguinte à publicação desta 

Lei , consi d erando os aspectos pedagógicos e didáticos . 

Art . 4 0 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Sala da Comissão , em O'1-e>S' - '-<'/:Ih 

ado A ct SI 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONllSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.004-C, DE 1993 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Depu­
tado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei n° 4.004-B/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente Cascione, Nestor 
Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Benedito de Lira, Paes Lan­
dim, Régis de Oliveira, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Ary Kara, De Velas­
co, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, João NataL José Luiz Clerot, Adhemar de Barros Filho, 
Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Silva, Marconi Perillo, Welson Gas­
parini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mainard~ Marcelo Déda, Mílton Mendes, Mílton Te­
mer, Coriolano Sales, Ênio Bacci, Sílvio Abreu, Cláudio Cajado, Jair Soares, Jairo Azi, Júlio 
César, Moisés Lipnik, Roberto Valadão, Bonifácio de Andrada e Franco Montoro. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 1996 

Deputado ALOYSI Sk RREIRA 

/ 
Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE / ./55/96 Brasília, ,~~de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelêncla, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 4.004, 

de 1993 , do Poder Executivo, que "Torna obrigatória a inclusão 

do enSlno da língua espanhola nos currículos plenos dos 

es tabelecimen tos de ensino de 1 ° e 2 ° graus", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Torna obrigatória a inclusão do ensi­
no da língua espanhola nos currículos 
plenos dos estabelecimentos de ensino 
de 1 ° e 2 ° graus. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1°. E obrigatória a inclusão do enSlno da 

língua espanhola nos currículos plenos dos estabelecimentos de 

enSlno de 1° e 2° graus. 

Art. 2°. Os Conselhos Estaduais de Educação fixarão, 

para os respectivos sistemas de enSlno e tendo em vista as 

condições e peculiaridades SOClalS e cul turais reglonals, a 

amplitude e o conteúdo dos programas letivos. 

Art. 3°. Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de 

Educação dispor sobre a gradual implantação do enSlno da 

língua espanhola, a partir do ano segulnte à publicação desta 

Lei, considerando os aspectos pedagógicos e didáticos. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J~de agosto de 1996. 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.004-B, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 415/93 

Torna obrigatória a inclusão do ensino de língua espanho 
la nos currículos plenos dos estabelecimentos de enSlno 
de 19 e 29 graus; tendo pareceres : da Comissão de Educa 
ção, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, e rejel 
ção dos de n9s 425/95 e 594/95 , apensados, e das emendas 
apresentadas na Comissão; e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridi 
cidade e técnica legislativa deste , com emenda, e dos 
de n9s 425/95 e 594/95, apensados . 

(PROJETO DE LEI N9 4 . 004 , DE 1993 , TENDO APENSADOS OS 
DE N9S 425/95 e 594/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

S U M Ã R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

- emendas apresentadas na Comissão (2) 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer reformulado 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIO:"lAL decreta 

An. l° É obrigatória a inclusão do ensino da língua espanhola nos currículos plenos dos 
estabelecunentos de ensino de I ° e 2° graus. 

Art. 2° Os Conselhos Estaduais de Edu.:a"ãu fixarão. para os respectivos Slstemas de 
ensino e tendo em VlSta as condições e peculJandad.:~ 'U<.·lJl' t: culturaJs reglOnais. a amplitude e o 
conteúdo dos programas letivos. 

An. 3° Caberá. também. aos Conselhos E,tlJual, de Educação dlspor sobre a gradual 
unplantação do ensino da língua espanhola. a parur do dIlU l~llVO de 1994. considerando os aspectos 
pedagógicos e didáucos. 

An. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubilcaçào. 

Brasília. 

"lensage m n° 4::':; r . . • ... r -< . ", n • l' r 

Senhores \-tem bras do Congresso ~acional . 

Encaminho a Vossas Excelênclas. de acordo com o ano 61 da Consutuição 

Federal . o anexo Projeto de Lel que toma obngatóna l Inclusão do ensino da língua espanhola 

nos currículos dos estabeleCImentos de ensino de I ° e 2° graus. 

A designação da cidade de Salvador. que foi a pruneira capital do Brasil. 

para sedlar a lI! Conferência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo simboliza a 

especIal unponãncla com que o governo brasilelro considera o movunento de consolidação das 

relações entre os países americanos de on gem ibénca. 

Estudamos a históna da nossa Pátna para saber quanto custou definir as 

nossas fronteiras dentro do continente sul-amencano. Não menos labonoso tem sido o processo 

de integração do Brasil à comunidade cultural ibero-americana. porque as viclssitudes do 

comérclO lnternacional e os meios de comunicação de massa nos aproximaram mais da Europa 

ou da América do None do que das Naçõ, s co-irmãs oa América Latina. 

A organização das conferênCIas Ibero-Americanas e também o \-tercosul 

são lnIclativas voltadas para resgate do tempo perdldo no processo de Integração da comunidade 

Ibero- Americana. 

No que diz respeito ao Brasll. entretanto. esforço maJor deve ser felto 

porque é. no continente latino-amencano. o único descendente da cultura ibérica de lingua 

ponuguesa. 

Toma-se iMpenoso. ponamu. prururclOnar às gerações Jovens do País a 

oponunidade do estudo da língua espanhola. (lhll'll\ anJ o habilitá-Ias à comunicação maJs 

lntensa com as dos países nossos vlzinhos. 

É com esse propóslto que Jrrl'X'n lll JU Congresso Nacional o Projeto de 

Lei em anexo que. aprovado por Vossas Excelên<:IJ' . r.:nnlllrá seja suprida lacuna do nosso 

sistema educaclOnal. 

6 de julho de 1993. 

'---
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AVlson° 1.406 ·SUPAR/C.Civil. 

BrasI1la. 6 de julho de 1993 . 
Senhor PrImeIro Secretáno. 

Encami nho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor PresIdente da 

República relativa a projeto de leI que "Toma ohrIgatórIa a !Oclusão do ensIno de língua espanhola 

nos curríc'dos plenos dos estaheleclmentos de ens!Oo de 1° e ~o graus" . 

Atenciosamente. 

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Esta 

Presidên I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAM POS 
Pnmel~o Secretário da Câmara aos Deputados 
BRASILlA-DF. 

ERREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
da Repúbl1ca 

PROJETO DE LEI N° 594. DE 1995 
(Da Sra. Rita Camata) 

Faculta ° ensino da Llngua Espanhola nos cUlTlcuIos plenos dos estabelecimentos de ensino de 

1· 8 ZO graus. 

(RECONSIDERO O DESPACHO DE DEVOLUÇÃO 00 PROJETO DE lEI NO 594. DE 1995. 
DETERMINANDO O SEU RETORNO A TRAMITAÇAo E APENSAÇAo AO PROJETO DE lEI 
NO • . 004, DE 1993. OFICIE-SE A AUTORA E, ApOS, PUBLIQUE-SE.) 

o CONGRXSSO NACIONAL decreta: 

Art . 112 . A inclu~!I~ do en!!:ino da l1nl(Ua e.::pa­
nhola e iacultativo nos curriculos plenos dos e~tabe1eC1men~os d e 
12 e 22 iraus . 

Art. 2Ç . Os Gon.::elhos Estaduais de Educaç~o 
iixarAo. para os respectiVOS sistemas de ensino e tendo em vi~ta 
as r.:~ndicões e peculiaridades sociais e culturais reiionais. a 
amplitude e o conteúdo dos proiTamas letivo~. 

Art. 32 . O Hini~tério da Educac!lo e do Desporto 
di spora ~obre a implantação do ensino da lincua espanhola. a par­
tir do ano de 1996. considerando os aspectos pedaióiicos e dida­
tic~s . 

Art. 412 . O Poder Execut i vo rel(Ulamentara e!!:ta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicac!lo. 

Art. 512. Esta Le i entra em viror na data de 
~ua publicaçlo. 

Art. 612. Revolam-se as disposiçOes em contrá-
rio. 

O Partamento La11no·Amencano e o Insmuto La11no-ArneIicano. que 
tenno a hOrVa de presidir. vem preconizando o 1nstt1UClonalizaçâo no Brasil do ensino da 
líng.KJ esponl"do. ao mesmo tempo em que trabalham pela Inclusão da hngua portuguesa 
nos cunculos das escolas aos países de lormaçâo hlspónlca. 

;. ""Iegoçâo cuttual da ArneIica Lanno tem como ponto bóslco o 
conhecimento generolizc:JO dos dois Idiomos loloaos em quase toaos os países da Região. 

A Importância aa medida propoS1a ganhO maior signrt1cação com O o1ual 
processo de lormaçâo ao MERCOSUL. A Introauçâo da língua esponooa e do língua' 
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pOOugueSO nas escolas do BrosU. da Algenhna. do Paraguai e do Uruguai favoreceró a 
Integação cuftlxal e o aperfeiÇoamento da cClrTU1lCação enlTe os países da RegIóo. 

Sele das Sessões. 1 de meio de 1995: 

Deputado FRANCO MotftORO 
~ /: / 

,/ ~------

"" ~~ <.- l /''- } ~ F~O MOf'.JTORO----' 
PreSIdente 

PROJETO DE LEI N° 425, DE 1995 
(Do Sr. Franco Montoro) 

Dispõe sobre o ensino obrigatório da língua espanhola 

nos estabelecimentos de ensino de segundo grau. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NC? 4.004/93) 

o COf'.JGRESSO NACIONAl. decreta: 

Alt. 1 o E congatona a Inclusão do Idiomo espanhOl nas curriculos dos 
estabelecimentos de ensina de segunao grau. a partir do ano lenvo de 1996. 

Alt. 20 Esta 191 enlTa em vigor na data de sue publlcaçóo. 

Alt. 30 Revogam·se ós dispoSIções em conlTório. 

JUSTIF ICAÇÃO 

O presente proteto determina que o ensino da língua espanhOla seja 
Incluido nos curticulos escolares do segundo grau. Seu oblehvo e coocooer para o 
tortaleclmento da Integração cultural da Amenca Lanna. em ooediêncla a determinação 
elq)ressc da Consntulção Brasiletra . que aSSIm dispõe no paragrafo UI'1ICO do art. 40 : 

•• hpúbllca fecs.rattva do Brasil buseará a In'-9ração 
econômica, poIíttca, 50dal e cultural doa povos do América LatIna, visando à 
formação de uma eornunldode laHno-amerlcana de nações'. 

JUS'l'IFI CACAo 

o Fr~sent~ Projeto de L~i vi~a f~cultar~o ensi­
no d~ Liniu~ Eepanhola noe eetabelecimentoe de 12 e 22 gr~ue . 0 
Eepanhol. como se sabe. e uma lin~a reconhec~da pela ONU . e f~la­
da na Esp~nha e nos pai~ee da America Latlna e da Amerlca \.;en­
traI. com excecao do Br~~il e do Ha1t1. 

Nlo se compreende como o Inil~e e~teja dominan­
d .:. o ensino da linvua em noseo Pai~. ;>~rticularmente no momento 
em -;ue :oi constituido co Hercado Comum de Cone :::ul - :1ERCOSUL. 
de vital importancia par~ o de~envolvimento económico de n .:> sgo 
P~ig. 

A inc lus&o do Espanhol como lingua facultativa 
nos ;.arece atender melhor ao espirito de identidade e de unlver­
.;:«lidade nas comunicaçb~s doe povos. onde UIIla liniua comumente 
f«l«da «umenta-ee a fraternidade entre ae NaçOee. 

A alteraç&o pretendida atende. sem dúvida a 
~~l i :ica voltada para os interes~~s. at~nta • nec~ssidade de i~­
~lusao de várias liniUa~ estranaeiras nos curriculos escolares. 
em caráter facultativo. 

Plenário Ulysees GuiQaraes. ~m 06 de Junho de 1995 . 
• 

RITA~ 
Deputada Federal 
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COIISSIIIl =OI'1ISS ~O DE EDUCAÇ~O, 
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CULTURA E DESPORTO 

TEXTO! J5TITIWO 

'MTlDO 
Pl'1D8 

r 1 IGlmI I)[ 

Til l r= ''i1M ~ 
E Si / 1 : 

Dê - se ao art. 3Q do projeto a seguinte recação: 

"Art. 3Q. Caberá, também, aos Conselhos Estaduais e Educa-

~ão dispor soore a implantação do ensino de língua espanho la, a 

partir ao ano seguinte ao da aprovação desta lei, considerando os 

aspectos pedagógicos e didáticos." 

JUSTIFICAÇAO 

~ossa Emenda se torna necessária ~ara corriglr Falta ~ á 

existente no momento . Ao estabelecer ~ ano de 1994 para o início aa 

impl antação obrlg atória da lingua es~annola nos cur ríc ul~s ae :g e 

2Q graus , o Projeto J á se apresenta aeFa sado, pois nos encontramos 

no ano ae 1995, sem que o mesmo Projeto tenna sido apro v ado. Jaí ser 

malS aaequada a expressão : "a partir 00 ano seg uint e ao da apro vação 

desta lei" . A supressão da palavra ";:r:Jç;ressiva", para a lmplantação 

aa nov a di SCIPlina 8 c esnecessária, ~OlS se a lei aéri ~ui aos =~n se 

lhos Estaduais d e Educação a competêncla para dispor sobre a lmpla~ 

:a;ão, está impl ícita a forma, Que se~or e d e v erá ter corresoondência 

com as reais possibilidades dos Sls:e~as ae ensino. Entre essas ~D S 

siollidaoes está, por exemplo, a ex:s:ên::a de professores quallCic~ 

Cos, a o portunioade De su b stit ~i;à: : e : ls:iplinas ~ á existentes, ~~ 

ra ao rir espaço nos ho rárl o s esco,a~e~ e ca consequente necessiDade 

ce remanejamento dos professores. 

Nos sa Emenda, por conseg~l:nte, cor rige imperFeição 00 P r o 

~ et 8 e já ao art. ]Q redação mais a~e:waaa. 

« / /'1/3 <: 'MlMOTM U ) ,l1/1l111t I ,,l /L!. 1I fJ ~ 
06IA ASlIII1IA 
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EDUCACAo.CULTURA E DESPORTO 

I 0E7VT1DO LA r RE ROSADO 

redacão: 

'AlTlDO 11 l Gi /1iIM - . 
PMDB TRN 3 1 I 03 I 

Dê-se aos artigos 19 e 39. a segui nte 

"Art. 19 t obrigatória a inclusão 
do ensino das línguas espanhola e francesa nos 

currículos plenos dos estabeleciementos de eD 
sino de 19 e 29 graus. 

• • , I I • • • • I • I • I •• I •• I • I • ti' , I I • I • I • 

"Art. 39 Caberá. também. aos Conse­
lho~ Estadudis J~ Educd(~o dispor sobre a grª 
dual imr l 8nt;=Jcão do enSÍr]o das línguas esp~ -

nhoia e ~ rancesa. a par t ir do ano letivo suC 

sequente ao da publicacão desta lei.conside -

rando as asp~ctos pedagógicos e didáticos". 

JUS T I F I C A C ~ O 

, 
O Objetivo central do Projeto de Lei n9 4 004. de 1993. 

é tornar obrigatória a inc lusão do ensino da língua espanhola 
nos currículos dos estabelecimentos de ensino de 19 e 29 
graus. 

A iniciatIva é louvável.pois facilitará os contactos _ 
entre brasllel'ros e hlspano-americanos. 

Peca por omlssão.entretanto. pOis deveria. também. tor­
nar obrigatório o ensino da língua francesa.como.aliás. aCOD 
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tecia há alguns anos atrás.quando o ens ino brasileiro era de 

mel hor qualidade. 

o fra nc ês é um id ioma faléluc PÚI cento e oitenta mi­

lhões de pes soas em todos os conti nentes.sendo.portanto.uma 

das I ínguas maternas ou of ici ais mais fa ladas de todo o mun 

do . 

Nas esrolas ~ol é gios e "ri'/pr s ida des dos cinco cont inen 

teso é de vln ce e Llnco mi lnões o numero de alunos que estudam 

o id ioma de Voltaire. 

A lí ngua francesa é.Dor excelência. a da Dipl omacia. po r , 
sua clareza. sua precisão.E também o idioma da Cultura.de uma 

das literaturas mais ricas do Planeta. 

MInistrar aulas de francês e optar pelo plurarismo cul­

tural.é falar de Liberdade. de Igualdade. de Fraternidade. e 

a medIda ora alvitrada. assim.contribuirá para conservar e fo r 

talecer os lacos do Brasil com a Europa. 

Temos cn nvi cC-1') q!IP Se a da mair,,- Importância a rostaur-ª 

cão do ensino da língua francesa nos estabelecimentos de Iº ~ 

2º graus .moti vo qUf 'l OS dá ~ :onviccâc da aceitacão desca Emen 
da. 

'MUiOIM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 4.004, de 1993 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da' Câmara dos Deputados, aI terado pelo art. 1 Q, I, 

7 
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da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao projeto, a partir de 26 de abril de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo , foram recebidas 02 

emendas ao projeto. 

Sala da Com i ssão, 08 de maio de 1995 
r 

Oliveira 

\.J 

PARECER DA 
CO!\1ISSÃO DE EDUCAÇ,\O, CUL Tl;RA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei N~ 4.004, de iniciativa do Poder 

Executivo, torna obrigatória a inclusão do ensino de lingua 

espanhola nos curriculos ~lenos do s e stabelecimentos de 

ensino de 

Educação a 

de ensino, 

1 ~ e 2 ~ graus; t r,:ou i ao s Conselhos Estaduais de 

fixação da ampllt~~e ~ do conteúdo dos programas 

tendo em vista .d ~ondições e peculiaridades 

sociais e culturais regl c r.a'd; de termina, ainda, que a 

implantação do novo componen t e c urricular obr igatór io será 

gradual, a partir do ano l~ t lvo de 1994, segundo normas a 

serem estabelecidas pelos mesmos Conselhos, o s quais levarão 

em consideração os aspectos pedagógicos e didáticos. 

Na Mensagem de encaminhamento, o Sr. Presidente da 

República argumenta que, e m tempos 

Conferência Ibero-Americana de Chefes de 

de Mercosul e de 

Estado e de Governo, 

o projeto de lei se justifica 

resgatar o tempo perdido no 

comunidade ibero-americana. Essa 

em razão da necessidade de 

processo de integração da 

integração estaria a exigir 

do Brasil, único descenden t e da cultura ibérica de lingua 

portuguesa num continente de tradição e lingua espanhola, um 

esforço maior, no sentido de habilitar as gerações jovens ~ 

comunicação mais intensa com as dos paises vizinhos. 

À proposição sob exame se encontram apensados: 1Q) 

o PL NQ 425, de 1995, cujo autor, o Deputado Franco Montoro, 

(duas) 



propõe a i nclusão obrigatória do idioma espanhol nos 

c urrículo s dos estabelecimento s de ensino de segundo grau, a 

partir do ano letivo de 1996; 2 0 ) o Projeto de Lei NO 594, de 

1995, através do qual a Deputada Rita Camata propõe a 

i nclusão f acultativa do e spanho l no s c urriculos plenos do 

e ns ino d e 10 e 2 ° g raus e a tr i bui a o MEC competênc ia para 

d ispor sobre a implantação de s eu e nsino, a partir de 1996, 

co nsiderando o s aspec t o s pedagó gic o s e didáticos. 

o Projeto de Lei NO 4. 0 04 /9 3 está tramitando 

segundo as regras consagradas no Regiment o Interno e vem à 

Relatoria a companhado de duas pro postas de e menda . A primeir a 

visa a suprimir do art. 3 0 , po r considerá-la redundante, a 

e xpressão "g radual " e a modifi c ar, por ter c aducado, o ano de 

vigência do no vo preceito. A s egunda pro posta de emenda pede 

c arona para o ensino de franc ê s. 

Cabe a esta Comissão deliberar sobre o méri t o , 

conclusivamente. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal, art. 40, parágraf o 

único dispõe que a República Federativa do Brasil buscará a 

integração econõmica, politica, 

da América Latina, visando à 

latino-americana de nações. Não 

social e cultural dos po vo s 

formação de uma comunidade 

há dúvida de que a 

educação, e, especificamente, o conhecimento das linguas e 

1 i teraturas dos povos la tino-amer icanos poderá 

um papel c entral no processo de integração. 

desempenhar 

~ c ompreensivel, pois, que desde a assinatura 

dos primeiros tratados de cooperaç ão e protocolos de 

intenções firmados no âmbito do MERCOSUL, tem sido destacada 

a importânc ia do ens ino de Português e Espanhol nas 

inst i tuições de di ferentes graus e moda 1 idades de ens ino, 

para melhorar a c omunicação e ntre o s paises signatários. 

Ainda na reunião Presidencial e Ministerial entre o Brasil e 

a Argentina, realizada em Fo z do Iguaçu, nos dias 17 e 18 de 

fevereiro de 1995, os Ministros de Estado da Educação desses 

paises reafirmaram "o c o mpromisso de apoiar a formação de 

professores de português e espanhol e ac ompanhar a tramit3ção 

legislativa relativa à obrigatoriedade do ensino das duas 

linguas em c ada pais " . 

Vale lembrar que o aprendizado dos i di o mas 

o ficiais do MERCOSUL c o nsta do " Plano Trienal para o Seto r 

de Educação " . Ass im, sua importànc i a nâo deve ser a fer ida 

isoladamente das demais medidas de c ooperação e integração 

nas áreas de educação, cul tura, c iênc ias e tecnolog ia, tais 

c omo: criação de mecanismos de compatibilização dos sistemas 

educativos, elaboração de programas de intercâmbio de 

9 
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docentes, uniformização das condições para o exercício 

profissional, reconhecimento de titulas acadêmicos. 

-------, . ." ...... o lhos o de aos 
. ~, 

propósito de 

É compreensivel que, 

tornar obrigató rio o ensino do 

alguns, 

e spanhol é 

r 
\ 

\ demas iadamente ambicioso. Não falta quem levante mil e um , 
/obstáculos 

/ professores 

a que a lei . seja posta 

devidamente habilitados, 

em prática: não há 

não há como inser ir o 

espanhol nos curr iculos sem pre j ui zo de o utras disc ipl inas, 

as vantagens do aprendizado do espanhol não têm o mesmo peso 

~m todas as regiões do pais, os estudantes não aprendem nem 

sequer o português, etc., etc. 

Estes e outros argumentos teriam, talvez, alguma 

validade, se o projeto de lei o ra sob exame se limitasse a, 

autoritariamente, 

assim que faz. 

impor o estudo do 

Pelo contrário , 

espanhol. Não é, contudo, 

o projeto brilha pela 

moderação, pelo senso de realidade e pela sabedoria dos que, 

em matéria de educação, aprenderam a harmonizar a visão 

teórica, a prática pedagógica e o objetivo politico. 

De fato, o disposto nos artigos 2Q e 3Q garante 

que a implantação do ens ino obr iga tór ia de ,espanhol será 

feita sem qualquer trauma, gradativamente, num clima de 

absoluto respeito às condições e peculiaridades sociais e 

culturais regionais e aos aspectos pedagógicos e didáticos. E 

mais: sob a regência reconhecidamente competente dos 

Conselhos Estaduais de Educação, aos quais - vale lembrar - o 

Projeto de Lei NQ 4.004/93 atribui a fixação da amplitude e 

do conteúdo dos programas letivos. 

português 

Registre-se, ainda, que, 

já é obrigatório nas 

na Argentina, o ensino do 

escolas secundárias da 

província de Buenos Aires e no Instituto do Serviço Exterior 

da Nação, equivalente ao nosso Rio Branco. No Paraguai, o 

ensino do português já é uma rotina nas regiões fronteiriças. 

O Uruguai está executando um plano piloto de ensino do idioma 

português, a título de experiência. 

É fácil concluir que sou pela aprovação do Projeto 

de Lei NQ 4.004/93, tal como está redigido. Sou pela 

rejeição do PL NQ 425 / 95, d e autoria do Deputado Franco 

Montara, uma vez que, aprovado o todo, aprovada está a parte. 

Sou pela rejeição, também, do PL NQ 594 / 95, que é redundante, 

uma vez que a legis l ação de ensino vigente não impede a 

inclusão de disciplinas em caráter facultativo. 

Quanto às emendas, não concordo com a supressão da 

express~o "gradual", que tornaria inexeqüível o próprio 

projeto, nem com a inc l usão do ensino ubrigatório do francês, 

idéia que foge totalmente ao objetivo de ·quem, no presente 

caso, iniciou o processo legislativo. A emenda que modifica o 

ano em que terá inicio a implantaç~o gradativa do ensino 
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obrigatório de espanhol nas escolas de lQ e 2Q graus pode ser 

perfeitamente acolhida ao ensejo da redação final. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

, , í 1\ . 
Dêputaao RLcardo 

' \ ',./ ,. , 
Barros \ 

"-- Relator 

li - PARECER DA C01\IISSÃO 

A Comli'i'ao de Eduçaçilo. Cultura e Ve,-porro. , em reunião. ordinária realizada 
hoje . aprovou. unanlmt'mente , o PL nO 4004/93 . rejeitou os dt> nOs 425 /95 e 594/95 . 
apensados. e r",je ltou as emendas apresentadas na Comissão. nos termos do parecer do 
R~lator. 

útiWl"<I1ll prt'St'11tt'S os St'11hort's Dt'putados St'wriano Alves, Prt'sldt'lIt,\ 
Fernando Zuppo. Mari sa Serrano e Paulo Lima, Vice-Presidentes; Simara Ellery, Augusto 
Nardes , Pedro Wibo.n. O~"Va1do Biolchi . Mauricio Requiao. Esther Grossi , Ubiratan Aguiar, 
Adelson Salvador. Expedito Junior, Ricardo Barros. Carlos Alberto, Alexandre Santos. 
Ubuldillo JlIllior, Lilldbt'rg Farias. B. Sá. Eurico Miranda, Nelson Marchezan. Elias Abrnhão. 
]o.s~ Luiz Clerot e Maria Elvim 

Sala da Comissac, em 04 de outubro de 1995 

I!J:ni{lent c 

, \ AGÍlJ~ 
Dep o Riem'do Barros 

Relator 
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COMISSÃ O DE CO ST ITUICÃO f. .J UST ICA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epigrafe, oriundo do Poder Executivo, intenta 

tomar obrigatória a inclusão do ensino do espanhol nos curnculos plenos dos 

estabelecimentos de ensino de I ° e 2° graus 

oticia a Mensagem n° -+ 15, do E"mo Sr Presidente da Republica, 

que acompanha a proposição, que, em tempos de conferências Ibero-Americanas e de 

Mercosul, toma-se "imperioso proporcionar às gerações jovens do Pais a oportunidade do 

estudo da lingua espanhola, objeti\'ando habilita-Ias a comunicação mai s intensa com as dos 

países nossos vizinhos. 

A proposição em tela , nos termos do art . 139, I, do Regimento 

Interno, foram apensados os Projetos de Lei nO 415 e 594, ambos de 1995, por tratarem de 

matéria análoga e conexa. 
Despachado a Comissão de Educação. Cultura e Desporto, o 

Projeto de Lei nO 4 004, de 1993, recebeu duas propostas de emenda A primeira pretendeu 

suprimir do art . 3° do texto a expressão "gradual" e alterar o il1lcio da implantação do 

espanhol para o ano seguinte ao da publicação da lei . A segunda objetivou a inclusão 

também do ensino obrigatório do francês nos estabelecimentos de I ° e 2° graus. 

Ao examinar o projeto em questão, a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto opinou, pela sua aprovação e pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 

425/95 e 594/95, apensados, e das emendas apresentadas, tudo nos termos do parecer do 

relator. 

A matéria vem, agora, a esta Comissão de Constitu ição e Justiça e 

de Redação, para apreciação quanto aos aspectos de constitucionalidade, regimentalidade, 

técnica legislativa e redação, a teor do que estabelecem os arts. 32, I1I, "a", e 54, I, do 

Regimento Interno. 
É o relatório 

11- VOTO DO RELATOR 

No que tange á constitucionalidade, o Projeto de Lei nO 4.004/93 e 

seus apensos, os Projetos de Lei nOs 425/95 e 594/95, bem como as emendas apresentadas 

na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, observam os principios e as normas da Lei 

Maior para sua regular tramitação . 

De outro lado, não há qualquer conflito material entre tais 

proposições e os dispositivos regimentais e legais pertinentes 

No entanto, registramos a inobservância, pelo projeto de lei em 

exame, dos requisitos indispensaveis á boa tecnica legislativa e redacional. 

Neste sentido, oferecemos a anexa emenda ao art . 3° da 

proposição, com o fito de dar-lhe forma e redação atualizadas. estabelecendo o ano de 

1997 para o inicio da implantação do ensino obrigatorio da ilngua espanhola nos 

estabelecimentos de 1 ° e 2° gra~'< 



Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e redação do Projeto de Lei n° 

4.004/93, dos Projetos de Lei nOs 425/95 e 594/95, apensados, e das emendas apresentadas 

na Comissão de Educação, Cultura e Despono, desde que aprovada a emenda anexa ao 

presente parecer. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em : t- de a I de 1996. 

Deputado VILMAR ROCBA 

EMENDA N° I 

Dê-se ao an . 3° do projeto a seguinte redação : 

"An. }O Caberá, também, aos Conselhos Estaduais de 

Educação dispor sobre a gradual implantação do ensino da língua 

espanhola, a panir do ano letivo de 1997, considerando os 

aspectos pedagógicos e didáticos." 

Sala da Comissão, e n ~I--F-da>---.. '-- de 1996. 

Relator 

----
(2QN<:'ll\U\ C~~ b ~0 S\lU~ f;-1lE- ~~~~~~ D 

I 1 / : (>;:0.\ 

PARECER REFORMULADO 

13 
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111 - PARECER DA COMISSi'\o 

(dC(;l[ 
\ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa, com emenda, do Projeto de Lei nQ 4.004-A/93 e dos Pro 

jetos de Lei nQs 425 e 594, de 1995, apensados, nos termos 

do parecer reformulRdo do Relator, Deputado Vilmar Rocha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor 
Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, 

Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto Maga­

lhães, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De Velasco, 

Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José Luiz 

Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, 

Marconi Perillo, José Genoíno, Marcelo Déda, Mílton Mendes, 

Mílton Temer, Ênio Bacci, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, 

Cláudio Cajado, Magno Bacelar, Elias Abrahão e Fernando Di­
niz. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1996 

Deputado ALOysks 
Presidente 

F ;)REIRA 

15 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 3º do projeto a seguinte reda ção: 

"Art. 3º Caberá, também, aos Conselhos Es­

taduais de Educação dispor sobre a gradual i m­

planta ç ão do ensino da língua espanhola, a pa r­

tir do ano seguinte à publicação da lei, con s i­

derando os aspectos pedagógicos e didáticos. " 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1996 

Deputado A 

Presidente 

OS N° 96/09271 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



A U T O R 
CÂI'v1.2" <A D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N 04 004 

________ ~SE~Q_ÃO __ O E_S_'"_O_P~SE~ _________ ~ . • 

de 1993 

e---------------------~ - -------------\...-----

I E~ . ENTA Torna obr i gatõria a inclusão do ensino da llngua espanhola nos currlculos plenos dos 
~ 3t~belecimentos de ensino de 10 e 20 graus. 

A N o A M E N T () 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM NQ 415/93) 

Sancionado ou promulgado 

• 

-- ------ ----- ---- ----

COÍ'.r1! ~ ' 0FS 

POD~ , ,1 / J,\ fIVO 

Artigo 21, fnci50 1/ 
(Res. 17/89) ~1ESA 

19 .0 8 . 93 

19.08.93 

CJ>1 20 48.00188 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e 
Justiça e de Redação . (Art. 54) - Art.24,II). 

PLENARIO 
t lido e vai a imprimir. 

DCN 10.09.93, r~g. 18 840 , ca l. 02. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO LIMA. 
ri, ' l j.'· 

DCN .. _.' .J ._ J .__ .' D:Jn . J ~ i( colo •. ~ ~L ..... 

VIDE-VERSO ....•.••....• 

----------------

1- --- - ------------------------
Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSl\DO: 

PL N9 425/95 
PL N9 594/95 



ANDAMENTO 

25 .0 8 . 93 

01.09.93 

17.09. 93 

20 . 09 . 93 

28 .09. 93 

.2 11.10. 93 

115.01 . 95 

11. 0 ,1.~)S 

Pi,. 4.004/93 

cmlISSÃO DE EDUC1\ÇJiQ, CULTURA E DESPORTO 

Pr~ z o p~r~ ~present~ç~o (le emend~s : 25.08 a 31 .0 8.93 

rL r~ 21.., I o,g /q3 . p;!rw f 0'1 b r:cl OJ 

COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPO~TQ 

N50 roram RpresentRd~s emendas. 

COMISSÃO_ DE ED~CAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Devolvido sem parecer do relator , Dep. PAULO LIMA. Aguardando redistribuição . 

MESA 

Of . N9 P-77/93 , da C.E.C . D, 

1\VISO 

comunicando a declaração de 

O c: r~ ' ; (J ( 1 I ' ( ~. . p i g. -' : r, d 

prejudicialidade 

í) ( 

deste projeto. 

SUJEITO 1\ 1\RQUIVAMENTO , nos termos do artigo 164, § 19 do RI. Prazo para apresentação de recurso artigo 164, 

§ 29 (05 sessões) de: 28 . 09 a 05.10.93 . 

MESA 

Recurso n9 144/93, do Dep. Roberto Freire , solicitando que este Projeto seja apreciado pelo Plenário . 

DCN 27 .10.93, pág. 23121, col. 01. 

CO~1~Sl\º fJf: CON~Tpl!TCi\~_~_JUSTIÇA_E DE REDAÇM 

Iljstrihuído ~o rc1ntor, Dep. Nr CT i\S RIBETRO (l\ccurso). 

CO~H::5sliO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprov~do lln~nimemente o pnrecer do relator, Dep. NICI1\S RIBEIRO, pelo acolhimento do recurso . 

MES/\ 
rUdo c V~Il;I imprimir, tcndo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pelo acolhimento. 

(REC n9 144-1\/93). 

I 
.. 



cjiM I\RA DOS DEP UTADOS 
Co ntinuaçã o fl. 02 

1\ 1:' j,\ 1.11 rJI O 

18.04.9 5 

2~. 04.95 

25 .04. S5 

26 .04. 95 

4.004/93 

PLENÁRIO 
Votação do Recurso n9 144/93, do Dep. Roberto Pre ire , contra decl a ração de prejudicialidade deste 

projeto . 

Em votação o Rec urso n9 14 4/93 : APROV~DO. 

Segue tramitação normal mantendo-se o PODER CONCLUSIVO nas Comissões. 

COORD!NA(M.Q5 COMssêlE.S · PERMANENTES 

Encaminhado ~ Com i ss~o de Educa ç~o , Cultura e Desport9 · 

CCMlssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Uistribuido ao re lator, Dep. RICARDO SARROS. 

" . .. (2~ Cl!y ,qr:;, r~giult .t Gi .... QJ,._ .. _ 
COMlssAo DE EDUCAÇAO,CULTURA E DESPORTO _ 
Prazo para apresentançao de emendas: 05 sessoes. 

f ll~H~~ I DI; 196 . f'~'1. 9 ~ 1([' n L O f 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO 

08.05.95 - Foi apresentada duas(02) eme nda s assim distribuidas: Emenda 01, pelo Dep. ROBERTO VALADÃO. 

Emenda 02 , pelo Dep. LAIRE ROSADO. 

APENSADO A ESTE O P RouETo DE LEI N9 425, DE 1995. 

C[)I:> 01 r I 011 R 0.1AI/93) vide ver so ..... 
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I O,O S , ')') 

J1.08.9 5 

2'1 . 08 . 95 

::; I. OS . ')') 

I ::; . f) ~l . <) ') 

------ -

eO~ 1 [ssM IJI :, L: DUCJ\C li.o ' C:ULYU!{~_ J2 D~~?9!\}, 9 

1' :lr ece r f;!vor;Ível elo rcl;!tor. I)cJl. RICJ\ J~DO BARROS, a es te; co ntr:Írio ao PL 425/95, apensado, e ?is d\l:ls e me n 

tia s aprese ntad as na C:oll1 i ssiio. 

COMISS~O DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Prazo para aprese ntação de des taques: 02 Sessões . 

eml J S~iíO 11E E[l~CJ\ÇiíO ., CLJJ , L~J!{~. !;_ !l!2~E9J\I9 
C:o nce d i tI ;1 v i s til : 10 Iler . PAULO CJ\UER . 

'7 7 (03 '''I' () '7 O C N,:;g, [J ~ ,Ç}l),nfHI'Xt-L co. ~ -

~ILS ,\ 
-J) (,s p:lc ho do S r. l'r e5 id e nte, cl e t e rmln;!ndo ;) opens;!ç;!o d o PL 594/95 a este. 

cml 1 SSi\~) !lr ! :~~,ÇAÇií9.J. c'y!J~ryRJ\_C. P.E?S'9_R}'O 
() l)cp. Pi\lILO Bi\llER, que pediril v i stil, devolve o projeto sem se mani[estilr. 

emll SSi\.O 111 : I: IJUCAÇi\.O, CULTURA [; DE S PORTO 
- . - _. - - -- - _.- ~ . - - - -- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -

P:l r ece r [avor:Ív e l do rel;!tor, Dep. RICARDO BARROS, ;) este; contr á rio aos PL's 425/95 e 594/95, ojlensJdos , e 

?i s d u :1 5 e !li e n d : 1 s :1 p r e s e n t a cI J S n J C o m i 5 são , 

I 1 I r 1 01 r \ 1 H 't ,\1 f 91) 
co n t inll:l . . . . 

.. . 



Con tinuaç 50 [l.O} 

__ _ ~ II ~~~ __ ~~~_'l r)~_) ____ -=====-=-\ I. ' r-, r, ~ '" 

, . ':, I. t' I!" I 

S:O~!} _SSJi9_ m2_ Ep~JS:_~~;\9_, _ ~Ul·JjJl{f-_ ~l!~?.?O~!9 
0 1. 10.05 Ap r ovado lI n animemc r',t e o pélr e c er favoráve l d o relat o r, Dep . RICARDO BARROS, a este ; contrári o <10S PL' s 

425/05 e 59 ~ /95 , apensa do s , e 5s dllas emendas apre s entadas na Comiss~o. 

(PL 4. 004 - A/93 ) . Dcw~/lo 19 j - , pc!g;Q&3:t, co .. jJl.. ... 
ç()~!I ~~iSº _ º~ ~DlJ~6Ç~º L~lJ!:l~86_ ~_QE~~ORIO 

1l') . IO . ()5 I: J1C;Jlll i nh.ldo ~ Com i ~silQ d e COllst itllic:ilo e JlI~tl ca e de Redilção . 

Cm!l ssi\O DE Çº N~T!TlJIÇj\Q E JUST~A E OE ~.EJ')ACM 

..: I . I I . ~) 5 Jl i s t r i b li i Ü Q a O r e 1 a t o r, f) e p. VIL flfA R R Cl C H i\ . 

Cº~l~SiSº _ ºE _ Çº~~J:J:L~!Ç~O _ ~ JlJ~TIÇA E _ºª~~ªMÇÃO 
1. 1 . 1 1 . !) 5 J1 r a z o p;J r a ; lIH e ~ e n t; J ~-;i o d e e m e n das: O 5 se s s õ e 5 . 

pCD~LL1illli., pág.S9J}J, colQ_L 

emll SSlíO D~ _ ~ONSIJ. ·ilJ! Çi\º _g_l!lSTIÇA E DE REDAÇÃO 

30 .II. lJ5 Nilo foram apr ese nt ;Hla s eme nc! éJs . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1 9 . 03.96 Parecer do relator, Dep. VILMAR ROCHA , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

des t e e dos PL 'S 425/95 e 594/95 , apensados, d ;lS emendas da Comissâo de Educaçâo, Cultura e De s por­

t o , com eme nda. 

COMISSAO DE CONSTITU1Çi\O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

1 L. 0 ,1. 9h Co n ced id o vi s ta ;10 Del'. Adylson Motta. 

VIDE VERSO .... ... ................. . 

('111 ,'1 .... 1010,\\ B 11.1/1/93) 
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17.06.96 
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I ' I I 4.0 C)Li/93 ( ,-... I " '11' " 1 • I I ,. j ..... 1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Aprovado unnnimcmente o pnrecer do relato r , ~ep . VIL~AR ROCHA , pela constitucionalida~ e , juridicidnde , 

t~cnica l e gislativa deste e dos PI,s . 425/q5 e 59~/95 , apensados , das emendas da Cornissão dc Educação , 

Cultura e Desporto , com emenda. 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação , Cultura e Desporto, pela aprovação 
d§ste, e rejeição dos de n9s 425/95 e 594/95, apensados, e das emendas apresentadas na Comissão; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e t~cnica le 
gislativa deste, com eme nda, e dos de n9 s 425/95 e 594/95, apensados. 

(PL 4.004-B/93). 

~IE S i\ 

1'1' ,1::0 d e O'j s e s sões r ,lr;1 apresentnç50 ele re c urso Cnrt.igo 132, § 29 do RI) de: 20 n 27 . Oh . C')(í . 

* ()) I :S~I HIRRMIENTO: élprovação deste e re)c.içi1o elos dos apensados). 

or . "':;'1 _ 1' 63 9 / G , 3 CCJF , e ncam inh ando ~<'lr' pro j eto par" p l aboraç.Jo da Reda.ção Fina l, nos tr'rmo r <lo 

<1 1 \ t • fl~ , '1'110. (',l. l"t . ') l l T1 rl o PI 
/ " . 

C'OtIIS:--,ÃO III CO NS'lTl'I l l C'líO E J US TIÇA E DE FCDAÇlío 
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